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ASSUNTO: 
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Dispõe sobre a renegociação de dívidas remanescentes das entidades extin-

tas por força da Lei n9 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras provi­
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PROJETO DE LEI 4 3q-3! g4 

Dispõe sobre renegociação de dívidas 
remanescentes das entidades extintas por força da 
Lei n° 8.029, de 12 abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica autorizada a renegociação das dívidas remanescentes da entidades 
extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido objeto de decisão 
final do respectivo liquidante ou inventariante, não prescritas. 

Parágrafo único. O regulamento definirá a competência para proceder ao exame e 
decisão sobre a regularidade e exatidão desses créditos, e os requisitos necessários para os fins do 
caput deste artigo. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, mediante transação, a assumir a 
responsabilidade pelo pagamento, em nome da União, d~ perdas e danos devidos em razão do 
descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Alcool, de contratos de exportação de 
açúcar para entrega futura, celebrados com: 

1- SUCDEN KERRY S.A., de nOs 9MJ86, 6MJ87 e 3MJ88; 

II - E.D. & F.MAN (SUGAR) Ltd., de nOs 7MJ87 e 4MJ88; 

UI - CZARNIKOW-RlONDA (FAR EAST) Ltd., de n° 3-REF/88; 

IV - TATE & L YLE INTERNATIONAL, de n° 01-CEX-84. 

§ 1° Os pagamentos a serem feitos, em cumprimento ao disposto no caput deste 
artigo, observarão os valores das condenações, em cada caso, fixados nas decisões arbitrais já 
homologadas pela justiça estrangeira. 

§ 2° O pagamento a ser efetuado à empresa TATE & L YLE INTERNATIONAL, 
relativo ao contrato mencionado no caput deste artigo, será precedido da apuração dos créditos da 
União, relativamente à referida empresa, procedendo-se à compensação até o quanto se igualem: 
após o acerto de contas, será fixado o saldo remanescente, que será liquidado em favor do credor, 

Art. 3° As dívidas da União, a que se refere esta Lei, poderão ser renegociadas, 
mediante novação, pelo Ministério da Fazenda, para pagamento futuro, e ser previamente 
utilizadas pelo credor no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído na Lei n° 
8.031, de 12 de abril de 1990, para liquidação do preço de aquisição dos bens e direitos alienados. 

( 
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FI. 2 do projeto de lei que "Dispõe sobre renegociação de dívidas remanescentes das entidades 
extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 abril de 1990, e dá outras providências". 

§ 1° A novação será objeto de instrumento contratual em que a União estará 
representada pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que, para esse flm, poderá delegar 
competência a Procurador da Fazenda Nacional. 

§ 2° Os créditos decorrentes de renegociação a que se refere o caput deste artigo 
constarão de siste~a de registro e liquidação financeira administrado por entidade autorizada pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 4° A contratação de advogados e especialistas visando à defesa, judicial e 
extrajudicial, de interesse da União, no exterior, será realizada mediante prévia autorização do 
Presidente da República. 

§ 1° A contratação a que se refere este artigo poderá ser efetivada à vista de notória 
capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do curriculum vitae. 

§ 2° O contrato terá prazo de até quarenta e oito meses, prorrogáveis, desde que 
justificada a continuidade da prestação do serviço, enquanto perdurar o processo ou a questão; a 
remuneração observará os valores de mercado, vigentes na praça da prestação dos serviços. 

§ 3° As relações contratuais e previdenciárias concernentes à contratação de que 
trata este artigo serão regidas pela legislação vigente no país em que a representação judicial será 
exercida. 

§ 4° O Ministério das Relações Exteriores manterá cadastro informativo, com o 
nome dos advogados e especialistas, suas áreas de conhecimento e sua habilitação legal no 
exterior, a ser obrigatoriamente consultado para a contratação desses profissionais pela União, 
pelas entidades federais e pelas respectivas controladas, direta ou indiretamente . 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 

L-______________ _____ - - -



• . ' ' - . 
" .. - .•.. ':t: . .. ' . , .,.,. .. , 
" ~r}~) . . . 

CAMARA DO' DEPUTADO' 

• LlI.O 8.02', de 12 abril 

Disp&e sobre a extinçlo • dissoluçlo 
d. entidades dá Administraçlo PÜbli­
ca '.deral • 155 outras providências. 

o PRESIDE.TE DA RZPC.LICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e .u sanciono a seguinte 
Leis 

Art. 10 - I o Poder Executivo autorizado a extinguir 
ou a transformar as seguintes entidades da Administração PÚblica Fe­
derall 

I - Autarquiasl 
a) Superintendência do Desenvolvimento da Região Cen­

tro-oeste - SODECO, 

- SODESUL, 

DNOS1 

b) Superintendência do Desenvolvimento da Região Sul 

c) Departamento Nacional de Obras e Saneamento 

15) Instituto do Açúcar e do Alcool - IAA; 
e) Instituto Brasileiro do Café - IBC; 

II - Fundações: 
a)Fundação Nacional de Artes - FUNARTE; 

b) Fundação 
c) Fundação 
d) Fundação 
e) Fundação 

Nacional de Artes cênicas ' - FUNDACEN; 
do Cinema Brasileiro - FCB, 

• 

,tos - EDUCAR 1 
f) Fundação 

Nacional Pró-Memória - PRO-MEMORIA; 
Nacional Pró-Leitura - PRO-LEITURA; 
Nacional Para Educação de Jovens e 

g) Fundação Museu do Café1 

111 - Empresa Pública: 

Adul- , 

ção Rural -

tuir: 

- Empresa Brasileira de Assistência 
EMBRATER. 

IV - Sociedade de Economia Mista: 

Técnica e Exten-

- Banco Nacional de Crédito cooPerativo S.A. - BNCC_. 
S 10 (VETADO) • 
S 20 (VETADO) • 
S 30 (VETADO) • 

Art. 20 - t o Poder Executivo autorizado a constl-

I - p Instituto Brasileiro de Arte e Cultura 
IBAC, sob regime jurídico de Fundação, ao qual serão transferidos o 
acervo, as receitas e dotações orçamentárias, bem assim os direitos 
e obrigações das fundações a que se referem as alIneas ~ a ., · .b • 
e • c· do inciso 11 do artigo anterior, com as seguintes competên­
cias: 

a) formular, coordenar e executar programas de apoio 
aos produtores e criadores culturais, isolada ou coletivamente, e 
demais manifestações artísticas e tradicionais representativas do 
povo brasileir01 

b) promoção ,de ações voltadas para difusão do produto 
e da produção cultural; 

c) orientação -normativa, consulta e assistência no 
que diz respeito aos direitos 'deautor e direitos que lhe ~~_ cone-
xos' ---- -

__ _ '_ ___ _ d) orientação normativa, referente à produção e exi-

, rio nacional; " -, 
11 - o Instituto Brasileiro do Patrimônio Cultural -

IBPC, ao qual serão transferidos as competências, o acervo e as re­
ceitas e dotações orçamentárias da Secretaria do Patrimônio Históri­
co e ArtIstico Nacional - SPRAN, bem como o acervo, .s receitas e 
dotação orçamentária da Fundação a que se refere a allnea • d· do 
i~ciso 11 do ~rtigo anterior, tem por finalidade a promoção e Erote­

-çao do patrimonio cultural brasileiro nos termos da Constituiçao Fe­
deral especialmente em seu art. 216; 

_111 - A Biblioteca Nacional, à qual serão transferi­
dosas atr1bu'1çoeE,oacervo, as rece!tas e dotações orçamentárias da 
Fundação PrÓ-Leitura, a que se refere a allnea • e· do inciso 11 do 
artigo anterior • 



• 

S 10 - O In.tituto sra.ileiro' do Patr1m&nio CUltural 

.ucede a Secr.taria do Patrim&nio Hi.t6rico e Artl.tico Nacional _ 

SPHAN, na. competincia. previ.ta. no becreto-lei nO 25, de 30 de no­

vembro de , 1937, no Decreto-lei nO 3.866, de 29 de novembro de 1941 

na Lei nO 4.845, de '19 de novembro de 1965 e na Lei nO 3 9.'4 de 26 
de julho de 1961. • r , 

S 20 - A. entidade. a que .e ref.re e.te artigo .erã~ 

dirigidas por dir.toria. integrada. por presidente e até quatro di­

r.tores, todos nomeados pelo Pre.idente da R.pública. 
S 30 : o. .erviço. pre.tado. pela. entidad.. referi­

da. neste artigo .erao , remunerados conforme tabela. de preço •• in­

gres.os .prov.das pel.s re.pectiva. dir.toria •• 

,

IJ S 40 - O Poder Executivo di.porá, em decreto, aobre ' 
.s estruturas, quadros de pe •• oal e .tribuições da. entid.de.. que 

.e refere e.te artigo, reapeitado, qu.nto i. última., a. atribuições 
bi.icas das entidades absorvida3 . 

S 50 - Apl!cam-.e aos .ervidore. que .xcedam a lota- ' 

I ção a que .e refere o paragrafo .nterior, o di.po.to na Lei que re­

aultou da conversão da Medid. provi.ória nO 150, de 1990. 

. Art. 30 - (VlTADO) • • 
Art. 40 - ! o Poder Executivo autoril.do. di •• olver 

ou a priv.tilar •• .eguinte. entidade. da Admini.tr.çlo Pública ra­
der.ll 

EBTU, 

I - Empre •• de Porto. do Bra.il S.A. - PORTOBRAs, 
11 - Empre.. Br •• ileir. de Tr.n.porte. Urb.no. -

111 - Companhia Auxiliar de Empr •••• Elitric.. Bra­

.ileira. - CAEEB, 

BRAs, ' 

dária - INFAZ. 

IV - Petrobris Comércio Internacional S.A. - INTER-

V - P.trobri. Mineral S.A. - PITROMISA, 
VI - Siderurgia Bra.ileir. S.A. - SIDERBRAs, 

VII - Di.tribuidor. de Filme. S.A.- IMBRAFILME, 
V~II - Companhia Bra.il.ira de Infr.-E.trutura F&zen-

S 10 - (VETADO). 
S 20 No ca.o de priv.tiz.ção, terão pr.ferênei~ pa­

r. aqui.ição da empre.a ,o •• eu •• ervidore., organiz.do. em coopera­

tive ou a.soci.ção, no. termos do .rt. 50 d •• ta Lei. 
Art. 50 - ! o Poder Executivo .utoriz.do a priv.tizar 

a Companhia Bra.ileira de Projetos Indu.triais - COBRArI, •••• gur.da 

preferência n. aqui.ição de.ta pelos .eu. empregados d •• de que e.­

· tes .e manifestem dentro d. ~rinta dia. da .pur.ção, n. forma d. 

lei, do preço final de venda, f.cultada •• ua definição por intermé­

dio de concorrência públic •• 

, 

, Parágrafo único - O Poder Executivo poderá conceder 

financiamento de longo pr.zo, através de ,.ua. in.tituições financei­

ras de fomento econômico, .os empregado. da empre.a, com vi.t.s • 

possibilitar-lhes •• u. aqui.ição, nos termos :deate artigo. 
Art. 60 - (VETADO). 

Art. 70 - ! o Poder Executivo autorizado • tr.n.ferir 

o acervo técnico, fIsico, materi.l e p.trimonial da Fazenda Experi­

mental do Café, situada no Municlpio de Varginha, E.tado de Minas 

Gerais, e do Programa Nacional de Melho'ramento da Cana-de-Açúcar 

PLANALSUCAR para a Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecu~-

EMBRAPA. 
" 

Parágrafo único - (VETADO). ""-

Art. 80 - ! o Poder Executivo autorizado a de.vincu­

lar, da Administração Pública Federal, o Centro Bra.ileiro de Apoio 

à Pequena e Média Empresa - CEBRAE, mediante .ua transfo~ção em 

serviço social autonômo. 
S 10 - Os Programas de Apoio is Empresa. de Pequeno 

Porte que forem custeados com recursos da Onião passam a aer coorde­

nados e supervisionados pela Secretaria Nacional de EconOmi., Pazen-

da e Planejamento. , 
S 20 - Os Programas • que .e refere o parágr.fo ante­

rior serão executados, nos termos :da legisl.ção em vigor, pelo Si.-

tema CEBRAE/CEAGs, .través da celebração de convênios e contr.to., 

até que .e conclua o processo de .utonomização do CEBRAE. 
S 30 - As contribuições rel.tivas is entidades de que 

trata o art. 10 do Decreto-lei nO 2.318, de 30 de dezembro de 1986, 

~derão ser majora~as em .té três décimos fOr cento, com vist.s • 

f1nanciar a execuçao da polltica de Apoio •• Microempresas e is Pe­

quenas Empresas. 
S lO - O .dicional ,da contribuição. que .e refere o 

parágrafo anterior será arrecadado e repass.do mensalmente pelo ór­

gão competente da Previdência e Assi.tência Social ao CEBRAE. 

Art. 90 - Os bens imóveis integrantes do patrimônio 

das autarquias de que trata o art. 10, I, e o das fundações referi­

das nas alIneas - e- e - f- do art. 10, 11, que não tenham .ido 

transferidos is entidades que as absorvem ou aucedem,.erão incorpo­

rados ao patrimônio da Oniãq, mediante termos l.vrados na forma do 

art. 13, VI, do Decreto-lei nO 147, de 3 de fevereiro de 1967, com a 

redação dada pelo .rt. 10 da Lei nO 5.421, de 25 de abril de 1968. 

'------------------ -
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I 
S lei - o. ben. im6vai., matariai. a aquipamento., i~-l '\ 

taqranta. do ~carvo da. autarquia. I ,a fun~:Ç~. r:!,~t:a·lna:!:~~a: 
vo , pa.aarlo ao patrim&nio da Uni o ai ayw. nVQ fomovará a .ua 
bi1idade da Secrataria da A~ini.traç o redari1'~~i~a redera1. 

, radi.tribuiçlo a outro. órvloa dai Admd i:~1~~;t~açio raderal poderá 

' alianar, .. diante l~ilio, o. ben. imÓv.i. de.nec ••• ar o~ ~~ a:~vi. 
, S 2e1 - A Sacratar a e .. i S iço I 

PÚblico redaral ou propor a .ua doaçioÉ ~o:o~u ::mD~~~~ifo 'rederal, 
d. leia que o. nominem ca.o a ca.o, a • a. ' • de •• _ 
a Território., a Municlpio. ou a iin.titauiÇoe:a~e r:~~~~~~d~: na for­
.i.tência aocial, aem fina lucrat vo., como 

• ....... Art. 10 - A rundaçlo araai1aira C.ntro de TV lOuca ti-
va - rONIEVE! pa •• a a denominar-a. rundaçlo ~oquett. Pinto, aantida \ 
a. a~a funçoa. a , finalidad •• aducacionai. a culturai.. ' 

, . , 

Art. 11 - ! o Poder ~x.éUtivo autorizado a inatituir 
a Pundaçlo .acional d. 'aúd. - PNS, mediante incorporaçlo da runda­
çlo Serviçoa de Saúde PÚblica - rSESP • da Superintendlncia de Cam­
panha. de Saúd. PÚblica ~SOCAM. 

S lei - D.ntro de noventa dia., a. atribuiç&e., o • 
. acervo., o pa •• oal e o. ucur.oi" 'orçamentário. da rundação S.rviço. 
de Saúde PÚblica - rSESP, e da Superintendincia de Campanha. de Saú­
de ' PÚblica - SOCAM, deverão aer tranaferido. para a rundaçio Nacio-
~l de Saúde - PNS. ' 

S 2e1 - A rundação Nacional de Saúde poderá contratar 
empreqadoa, aob o reqime da leqialação trabalhi.ta, por tempo det~r­
minado, para atender a nece.aidade temporária e excepcional do. aer­
viçoa de combate a apidemia. e endemia., .. diante privia autorização 
da Secretaria de ~ini.traçio rederal. 

S 3e1 - Oa aervidore. atualmente em exerclcio na Supe­
rintedincia de Campanha. de Saúde PÚblica poderio optar pela aua in­
teqraçio 1 rundaçio Nacional de Saúde no prazo de noventa dia. da 
~ta de aua con.tituiçio. Caao não menifeatem e.aa opção, aplicar­
H-á o diapo.to na Lei que reaultou da conver.ão da Medida ' provi.ó­
ria nO 150, de 1990. 

Art. 12 - O art. 190 do Decreto-lei nO 200, de 25 'de 
fevereiro de 1967, pa •• a a viqorar com a aequinte redaçãos 

-Art. 190 - ! o Poder Executivo autorizado a inati­
tuir, aob a forma de fundação, o Inatituto 4e Peaqui'aa Econômica 
Aplicada - IPEA, com a finalidade 4e auxiliar o Miniatro de Eatado 
4a Economia, Fazenda e Planejamento na elaboração e no acompanhamen­
to 4a polltica e~n~ica e promover atividade de peaqui.a ,econômica 
aplicada nas áreas fiacal, financeira, externa e de 4eaenvolvimento 
aetorial. 

Parágrafo único - O Instituto vincular-se-á ao Minis­
tério da Economia, Fazenda e Planejamento.-

institulda 
nominar-ae 
cia. 

Art. 
pela Lei 
Fundação 

13 - A Fundaçio Nacional do Bem-Estar do Menor, 
nO 4.513, de 10 de dezembro de 1964, passa a dé­
Centro Brasileiro para • Infância e Adolescên-

Parágrafo único - A Pundação Centro Brasileiro para a 
Infincia e Adolescência tem por objetivo · formular, normatlzar e 
coordenar a polltica de defesa dos direitos da criança e do adoles­
cente, bem assim prestar assistência técnica a órgãos e entidades 
que executem essa polltica. . I 

Art. 14 - 2 o Poder Executivo autorizado a instituir 
o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, como autarquia fede­
ral, mediante fusão do Instituto de Administração da Previdência e 
Assistência 'Social - lAPAS, com o Instituto ,Nacional de previdência 
Social - INPS, observado o disposto nos S5 20 e 40 do art. 20 desta 
Lei. 

Parágrafo único - O Instituto Nacional do Sequro So­
cial - INSS ' ter á até sete superintendências regionais, com localiza­
ção definida em decreto, de acordo com a atual divisão do território 
nacional em macrorregiões econômicas, adotada pela Fundação 'Institu­
to Brasileiro de Geografia e Estatlstica - IBGE, para fins estatls­
ticos, as quais serio dirigidas por Superintendentes nomeados pelo 
Presidente da República. 

" Art. 15 - t o Poder Executivo autorizado a transfor-
mar em empresa pública a Central de Medicamentos, órgio autônomo in-
tegrante do Ministério da Saúde. . 

, 5 lo - p capital inicial da empresa de que trata este 
artigo, pertencente exclusivamente ã União, será éonstituldo pelos 
bens materiais e dotações orçamentárias atualmente consignadas ã 
Central de Medicamentos. 

S 20 - Aplica-se ã empresa pública Central de Medica­
mentos o disposto no, 5 20 do art. 20 desta Lei. 

S 30 - O Ministro de Estado da Saúde adotará as pro­
videncias necessárias para a constituição da empresa pública Central 

de Medicamentos, observadas as disposições legais aplicáveis. 
S 40 - Os servidores atualmente em exerclcio na Cen­

tral 4e Medicamentos poderão 'optar pela sua integração na empresa 
pública Central de Medicamentos, no prazo d~ trinta di.s da data de 
aua constituição. Caso não manifestem essa opção, aplicar-se-Ã o 
disposto na Lei resultante da conversão da Medida Provisória nO 150, 
de 1990. 

I 
I 
I , 
• 
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·Art. 16 - ! o Pod.r Ex.cutivo .utoriz.do • promov.r. 

I - por int.rmédio d.- T.lecomunic.çõe. Bra.il.ir •• 

S.A. - TZLZBRAs, • fu.lo ou • incorpor.çlo da. empr •••• de t.l.comu­

nic.çõe., .xc.to • 2MBRATEL, int.qrant.. do r •• pectivo Si.tema, de 

. .a40 • reduzir p.r. oitó empr •••• de Imbito regional,.. atualmente 

.xi.t.nt •• , ob •• rv.do o que di.põe o parigrafo único do .rt. 14 de.­

ta Lei, qu.nto .~ r.ferencial para. delimitaçio da~ r.giõe., I 
11 - • tu.io da Companhia de Financiamento da Produ­

çlo, da Companhia Bra.il.ir. de Alimentos e da Companhia Bra.ileira 

de Araazenamento, que pa •• arlo • con.tituir a Companhia Nacional 4e 
Aba.tecimento. . . 

pariqr.fo único - Constituem-s. em objetivo. bi.ico. 

d. Co.p.nhi. N.cion.1 d. Aba.t.c~nto • 
• ) g.r.ntir .0 pequ.no e aidio produtor o. preço. .1-

niao ••• rmaz.n.g.m p.ra vu.rda e con •• rvaçlo d ••• u. produto., . 
b) suprir c.rincia~ oliQQntareo em ir.a. d ••••• i.ti­

da. ou nlo .ufici.nt.mente at.ndida. pela inici.tiv. priv.d., 
c) fom.nt.r o con.WIIO 40. produto. bi.ico •• nec ••• i·· 

rio. 1 dieta .liment.r d •• populações c.r.nt •• , 
. d) formar e.toqu.. regul.dor.. • e.tr.tigico. obj.ti-

vando ab.orv.r .xcedente. e corrigir de •• quil1brio. d.corr.nt.. de 

. manobr •••• pecul.tiva., 
.) (VETADO). 
f) participar da formul.ção de pol1tica .gr1cola, e 
q) fomentar, através de intercâmbio com univer.ida-

de.,. centro. de pe.qui.a. e org.nismo. internacionai., • formação • 

• perfeiçoamento de pe •• oal e.peci.liz.do em atividad •• relativ •• · ao 

.etor de abastecimento. 

Art. 17 - ! o Pod.r Executivo autoriz.do 

tados e Munic1pio., · •• m .nc.rgo. para o. donatário., a 

acionária da União na ••• quintes empre.a.: Companhia de 

são Pranciscoy Empr •• a de Nav.gação da Amazõnia S.A. e 

Navegação da Bacia do Prata S.A. 

a doar a Zs­
part1ci~açio 
Navegaçao do 

Serviço de 

Art. 1$ - Nos ca.os de dissolução de .oci.dades de 

economia mista, bem as.im nos de empresas públicas que revistam a 

forma de .ociedade. por ações, a liquidação far-se-á de acordo com o 

disposto nos arts. 208 e 210 a 218,da Lei nO 6.404, de 15 de dezem­

bro de 1976, e nos respectivo. estatutos sociais. 
S 10 - A Procuradoria-Geral da Pazenda Nacional con­

vocará, no prazo de oito dias apôs o decreto de dissolução da socie­

dade, as.embléia geral de acioni.tas para os fins de: 
a) nomear o liquidante, cujà escolha deverá recair em 

servidor efetivo da Administração Pública Federal direta, autárquica 

ou fundacional, indicado pela Secretaria de Administração Federal, o · 

qual terá remuneração equivalente à do cargo de presidente da compa­

nhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos servido­

res da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessários .i 

· liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos dc 

, trabalho, com a imediata quitação dos correspondentes direitos; ;1 b) declarar extintos os mandatos e cessada a investi­

: dura do presidente, dos diretores e dos membros dos Conselhos de Ad-

· ministr.:tção e Fiscal da sociedade, sem prejuízo da rcr:ponsabilidade 

· pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização; 
. cl nomear os membros do Conselho Fiscal que deverá 

funcionar durante a liquidação, dele fazendo parte representante do 

\ 

Tesouro Nacional; e [ 
d) fixar o prazo no qual se efetivará a liquidação. 

_ S 20 - O liquidante, além de suas obrigações, incum-

bir-se-á das providências relativas à fiscalização orç&oentária e 

financeira da entidadc ·em liquidação, nos termos da L~i no 6.22 3 , de 

14 de julhO de 1975, alterada pela Lei nO 6.252, de 11 de ab~il de 

1978. 
S 30 - Para os efeitos do dis~osto no parágrafc Ente­

rior, o liquidante será assistido pela Secretcria de Controle lntar ­

no do Ministério da Economia, Fazenda e Plane j amento. 
S 40 - Aplicam-se as normas deste artigo, no qua c ou­

ber, à liquidaçi\o de empresas públicas que se revistrun outras f CJ ~liIac 

admitid~s pe lo direito. 
S 50 - (VETADO). 

Art. 19 - As entidades a que se refere o art. 2~ ~ç~­

ta Le i sucederão as fundações nele referidas, nos seus direi~os c 

obrigações decorrentes de norma legal, ato administr,-t.ivo ou cO:ltra ­

to, bem assim nas demais obrigaçõEs pecuniárias. 

Art. 20 - A União suC'ederá 11 sociedade que 

ser. extinta ou . dissolvida, nos seus direitos e obrigações 
--venhA ã 

decorren-

tes d~ norma legal, ato administrativo ou contrato, bem aS6im has 

cemais ~hrigações pecuniárias. . 
S lQ - O Poder Executivo disporá, em decreto, a res­

peito dA execuçiio dos contratos em vigor, celebrados pelas ent.idacll:3 

a qut"! se refere este artigo, podendo, inclusive,por nlotivo de inl;e­

res ~c público, declarar a sua suspensão ou rescisão. 
S 20 - (VETADO). 

Art. 21 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

adotará as providências necessárias B celebração de aditivos visando 

à adaptação dos instrumentos contratuais por ela firmados aos pre­

ceitos legais que r egem os contratos em que seja parte a União. 
, 

""""""------------ - - - - -
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Parágrafo único. Nos aditivos a contratos de cr~eit08 
externo constará, obrigatoriamente, cláusula excluindo a jurisdi êBO' 
de tribunalS estrangciros, admitida, tão-somente, a aubmissão de 
ev~ntuais_dúvi~as e controvérsias del~ decorrentes, à justiça brd~r­
lelra ou a arbltragem, nos ·termos do art. 11 do Decreto-lei nO 
1.312, dp. 15 de fevereiro de 1974. . 

transft:rência 
Alco01 - !AA, 
ralo . 

" 

Art. 22 - O Presidente da República disporá sobre a 
das atribuições do extinto Instituto do Açúcar t: ( 'j 

aos órgãos e entidades dn Administra~~o Pública r~dc-

reza para com a Fazenda Nacionaj, de re8pon=abilidade das enti~ !, d~s 
q~e vierem a ser extintas ou di l:~olv;das em virtude do ~ir.po.to ne~' 

R 7 Art. 23 - S50 cancelac10s os débitos dc quulquer nat.u- , 

ta Lei. . 

Art .• 24 - Os servidores em exercício nl.lFi 1:\Itl'.rqu ; :,., e 
fundac;õr,1; extirot.ac nos tp.rmos destll Lei, que não scjam ··:..>rovci tI .: o ~ 
nac eTltidlld~ti r.t'J(~ lnCOrpOraTl.m 111. suar: atribuiçõc!l, se.;.·., coloc.:i . ~ : '~ 
em diepon i bi l idn('.c, observCldo o duq,o[õto r.1' Lei q'~e rCtiult.ou da ,",.n­
vers~~ Õ~ ~Cdl~O Provisória nO 150, de 1990. 

IIrt. :15 - (\'E'l'i,D01. 

Art. 26 - (VETADO). 

Àrt. 27 - I o Poder Executivo autoriaado a adaptar 08 
•• tatutoo do Instituto de Planej ... nto Zcoriõmieo e Soeial IPF.A e 
da PundaçÃo Racional do Bem-Estar do Menor - PUNABEM, ãs alterações 
decorrentes do disposto, respectiyamente, nOS arts. 12 • 13, as 
.quai •• erÃo averbadas nO Registro Civil 44s Pessoas jurídicas. 

Art. 28 - O Adicional de 'Tarifa Portuária - ATP, a 
que se refere a Lei nO 7.700, de 21 de deze.bro 4e 1988, pesaa a ser 
recolhi40 como receita vincula4a da UniÃo, de .co~do com o 4isposto 
DO art. 10 do Decreto-lei nO 1.755, 4e 7 de dezembro de 1979, e 
aplica40. o produto de sua arrécadaç,o em p»09rama~ aprova4os no or­
caaento anual para o Ministério da Infra-Estrutura. 

Art • . 29 - O Conselho de Governo proporá 
.acional de Apoio ã Pequena e Média Empresa e o Programa 
A1fabetizaçÃo, a aerem submetidoa ao Congresso Nacional. 

o PrograJl\& 
Nacional ,de 

Art. 30 Sata Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicaçâo. 

Art. 31 Revogam-se o Decreto-1e1 n9 2.421, de 29 de 
.arco de 1911, o ·art. 50 da Lei nO •• 513, de 10 de dezembro de 1"., 
• as ~is disposições em contrario. 

I ' 
I , 

BrasUia, _ 12 de 
1"0 da Independência e 1020 da República. 

abril 

• FERNANDO COLLOR 
Bem.rdo Cabral 

....... 1 



Mensagem n° 14 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 64, § 1° da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, o texto do projeto de lei que "Dispõe 

sobre renegociação de dívidas remanescentes das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 

12 abril de 1990, e dá outras providências". 

Brasília, 4 de janeiro de 1994. 
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EM n Q -+34 
Brasília, 30 de dezembro de 1993. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência, :l r oj e to de l ei ., · em a nexo, que disciplina questões 
relativas a obrigações de e ntidades extintas, i mputadas à União, 
seu reconhecimento e pagamento, bem aSSlm a representação no 
exterior para discussão e defesa, j udicial ou extrajudicial, 
relativamente a essas obrigações. 

2. O Governo Federal vem se defrontando com inúmeras questões 
relacionadas a obrigações, cujo cumprimento lhe está sendo instado, 
questões essas que poderiam ser resumidas no seguinte: 

a - o que fazer em relação às obrigações remanescentes de 
liquidações já encerradas, sobre as quais não tenha havido exame ou 
decisão final do liquidante; 

b 
peritos, 
exterior, 
submetida 

como contratar advogados e especialistas, inclusive 
para atuarem na defesa de interesses da República no 

em processo judicial ou administrativo, em questão 
à arbitragem e na parte extrajudicial; 

c a assunção de responsabilidade, pela União, do 
pagamento de perdas e danos pelo descumprimento de contratos de 
exportação para entrega futura parcelada de açucar, celebrados pelo 
extinto Insti tuto do Açucar e do Álcool com importadores 
estrangeiros; 

d a autorização para renegociação desses débitos da 
União, com pagamento em "moeda de privatização". 

......: --

3. Com relação às obrigações de entidades federais extintas, 
cujo liquidante não tenha decidido a pretensão do eventual credor, 
a matéria foi levada ao conhecimento de Vossa Excelência, mediante 
Projeto de Decreto, que atribuía aos órgãos do Poder Executivo 
Federal competência para esse efeito, o qual, porém, retornou em 
diligência. 
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4. Essas liquidações, por determinação do governo anterior, 
foram encerradas de modo abrupto, sem a prévia e necessária 
realização do ativo e pagamento do passivo reconhecido. 

5 . Daí surglram inúmeras reclamações de supostos credores, 
muitos dos quals nao tiveram sua pretensão sequer analisada, e 
outros não a viram decidida. E essas pretensões, que tenham sido 
opostas à União, precisam ser decididas. 

6 . À falta, todavia, de 
c ompetência para esse efeito, 
f a to , uma f orma como que de 
necessidade d e expressamente 
casos. 

clara d isposição legal atribuindo 
e uma vez que essa decisão é, de 

"reabrir" a liquidação, impõe-se a 
autorizar o exame e decisão desses 

7 . A autorização ora proposta, por outro lado, não implica 
alargamento da responsabilidade da União, já determinada na 
r eferida Lei n º 8029, de 19 90. 

8 . Essa a utorização não abrange os casos já decididos pelo 
liquidante, parecendo melhor que esses casos seJam submetidos pelo 
interessado diretamente ao Poder Judiciário. 

9 . De outra parte, a União, como sucessora dessas entidades, 
tem sido demandada no exterior tanto em processos judiciais, como 
em j uízos arbitrais, bem assim extrajudicialmente. 

10. É imprescindível assegurar a possibilidade 
de profissionais especializados nas matérias 
l egislação estrangeira, e legalmente habilitados 
nesses países, os interesses da República. 

de contratação 
que envolvem 

para defender, 

11. Sobreleva notar, 
brasileiro em matéria de 
República, no exterior. 

neste passo, lacuna no direi to posi ti vo 
representação judicial e extrajudicial da 

12. Nesse sentido, inclusive, é a manifestação da Procuradoria­
Geral da República, nos processos administrativos que lhe foram 
encaminhados, objetivando a defesa da União, nesses casos, em época 
anterior à da criação da Advocacia-Geral da União. 

13. O projeto propõe, de outra parte, seja assumido, como 
responsabilidade da União, o pagamento, a titulo de perdas e danos, 
às empresas SUCDEN KERRY S/A, E.D. & F. MAN ( SUGAR) Ltd., 
CZARNIKOW-RIONDA (PAR EAST) Ltd. e TATE & LYLE INTERNATIONAL por 
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descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Álcool - - IAA, 
de contratos de exportação de açúcar. 

14. Em face do descumprimento dos contratos em 1989, os 
compradores propuseram ao IAA um acordo. 

15. A liquidante do IAA submeteu a questão à antiga Secretaria 
do Desenvolvimento Regional, que, ao final, propôs à Presidência da 
República a celebração do acordo, o que foi aceito, tendo sido o 
processo encaminhado ao então Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento com determinação nesse sentido. Foi, então, 
constituído Grupo de Trabalho que acolheu a proposta de acordo. 

16. Aprovado o relatório 
Desenvolvimento Regional, foi 
Interno - CISET da Presidência 
de acordo nos termos e valores 

pelos Ministros da Economia e do 
o processo à Secretaria de Controle 
da República, que acatou a proposta 
sugeridos. 

17. Retornado o processo ao Ministério da Fazenda , sucessivas 
dúvidas foram suscitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, à 
qual cabe a renegociação de débitos de entidades extintas por força 
da Lei n Q 8.029/90. 

18. Ocorre que, nesse ínterim, os compradores requereram no 
exterior a abertura de processos de arbitragem dos conflitos, o que 
foi concedido, já tendo os árbitros proferido os laudos, com os 
valores de indenização que fixaram, e que vieram a ser homologados 
pelos juízes respectivos. 

19. Todavia, tais processos sao nulos, à falta de citação 
regular segundo a lei brasileira. De outra parte, as sentenças 
judiciais não foram homologadas pelo E. Supremo Tribunal Federal. 
Assim, não é possível o seu cumprimento no País. 

20. Mas, poderia ser executada nesses países, com arresto de 
bens comerciais relativos a açúcar. 

21. A par disso, impõe-se, todavia, o reconhecimento dos 
direitos dos compradores a perdas e danos, compondo o conflito. 

22. Relevante também consignar que a composição dos interesses 
em conflito restabelece a confiança no País como parceiro comercial 
e afasta embaraços na renegociação da dívida externa brasileira, 
que a decretação do arresto poderia ensejar. 
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23. Nada obstante reconhecido como necessário e conveniente o 
acordo, não tem o Ministério da Fazenda competência para tanto. 

24. Trata-se, no caso, de transação a ser celebrada nos termos 
da Lei n l1 8.197, de 27 de junho de 1991. Ocorre que existem 
denúncias de irregularidades, inclusive no âmbito do E. Tribunal de 
Contas da União, que nulificariam muitos dos contratos, ou, no 
mínimo, os tornariam anuláveis. Pode a Administração transacionar 
a ponto de sanar nulidades e atribuir efeitos jurídicos a esses 
contratos? 

25 . É ao menos discutível, inclusive em face do princípio da 
indisponibilidade do interesse público. 

26. 
normal 
dúvidas 
acordo. 

São hipóteses e situações que nao se amoldam 
da c ompetência dos órgãos do Poder Executivo, 
razoáveis sobre a possibilidade jurídica de se 

ao âmbito 
ensejando 
fazer o 

27 . Em razão disso, entendeu-se que só mediante l ei ou decisão 
j Udicial é que se poderia reconhecer a responsabilidade da União, 
no caso, e efetuar o pagamento das perdas e danos. Daí, as normas 
específicas que se propõem no art. 2 11 e seus parágrafos do presente 
projeto. 

28 . Informa a Secretaria do Tesouro Nacional que as 
indenizações, conforme fixadas pelos laudos arbitrais montam a: 

E.D. & F. MAN - US$ 
juros de 9% a.a. 
do caso. 

60,757,682.26, em data de 19.08.93, com 
a partir da ordem e até o encerramento 

SUCDEN KERRY S.A. - US$ 39,030,532.85, em data de 30.06.93, 
com juros de 9% a.a, a partir da ordem e até o 
encerramento do caso. 

CZARNIKOW-RIONDA Restam US$ 4,616,885.09, em data de 
31.07.92, com intervalo de juros de 5,50 a 7,25% a.a., de 
acordo com cada parcela, a partir da data da ordem e até 
o encerramento do caso. 

TATE AND LYLE INTERNATIONAL - Retorna à União a diferença 
entre o valor retido com a concordância do IM de US$ 
10,091,116.67 em nov/89, mais juros de mora de 12% a.a., 
e o valor julgado pela arbitragem, de US$ 7,339,644.91, 
em data de 18.08.92, com juros de 7,64% a.a. a partir da 
data da ordem e até o encerramento do caso, havendo, 
portanto, saldo em favor da União. 

'-------------- - - - --- - --- ------ - -

. I 
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No caso da CZARNIKOW-RIONDA, fOL pago: pelo Instituto: do 
Açúcar e do Álcool o valor de US$ 1,412,874.26, por. 
ter aquele Insti tuto reconhecido parte dos 
questionamentos e do mérito argüído pela empresa, 
antes da decisão arbitral em 31.05.91, quantia Ja 
deduzida do valor da decisão arbitral. O montante 
total da arbitragem foi de US$ 6,029,759.35. Assim, o 
saldo a pagar, conforme já referido, e de US$ 
4,616,885.09. 

Finalmente, propõe-se que todas as obrigações dessa 
orlgem e natureza possam ser renegociadas, mediante novação, e 
objeto de registro escritural do crédito para liquidação futura 
ou utilização antecipada no Programa Nacional de Desestatização, 
para pagamento do preço de aquisição dos bens e direitos. 

Respeitosamente 

e 
Mi is de Estado 

das elações Exteriores 

Fernando Henrique Cardoso 
Ministro de Estado da Fazenda 

~------------------------------- - -



Aviso n° 21 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 4 de j ane i ro de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 

Exteriores e da Fazenda, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre renegociação de dívidas 

remanescentes das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 abril de 1990, e dá outras 

providências" . 

Atenciosamente, 

T ARCISIO CARLOS DE ALMEIDA CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASll..IA-DF. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.393, DE 1994 

(MENSAGEM Nº 14/94) 

Dispõe sobre a renegociação 
das dividas remanescentes das 
entidades extintas por força da Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências . 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado MAURICI MARIANO 

Tem por objeto o presente Projeto de Lei, de 

iniciativa do Poder Executivo, disciplinar "questões 

relativas a obrigações de entidades extintas, imputadas à 

União, seu reconhecimento e pagamento, bem asslm a 

representação no exterior para discussão e defesa, judicial 

ou extrajudicial, relativamente a essas obrigações". 

Consta da Exposição de Motivos, que acompanha 

a Mensagem, que existem numerosas reclamações de supostos 

credores das entidades extintas, alguns dos quais acionaram 

no exterior a União, como sucessora daquelas entidades, 

tentando receber seus créditos. 

GER 20.01 .0050.5 - (ABR/91) 
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Cumpre, pois, à união, através do presente 

Projeto de Lei dar solução a tais questões, delineando os 

procedimentos a serem adotados nas pretendidas renegociações. 

É o Relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

A matéria é da 

que as entidades extintas 

competência 

compunham 

da União, uma vez 

a estrutura da 

Administração Pública Federal, cabendo ao Congresso Nacional 

apreciá-la, nos termos do art. 48 da Constituição Federal. 

A proposição é juridica, está elaborada 

consoante os preceitos da boa técnica legislativa e obedece 

às normas regimentais pertinentes. 

Pelo 

constitucionalidade, 

do Projeto de Lei nº 

exposto, 

juridicidade e 

4.393, de 1994. 

Sala da Comissão, em 

40076414 . 148 

GER 20 . 01.0050 .5 - (ABR/91) 

votamos pela 

boa técnica legislativa 

de de 1994 

Relator 
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COMISSÁO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÁO E SERVIÇO PÚBLICO 

PL N° 4393/94 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre a renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas por força da Lei 
8.028 de 12 de abril de 1980 e dá outras providências. 

I - RELATÓRIO 

Com fundamento no § 1 ° do art. 64 de Constituição, o Excelentíssirno Senhor Presidente 
da República encaminhou Projeto de Lei que visa obter, em essência: 

1) Autorização para que sejam renegociadas dívidas não prescritas remanescentes das 
entidades extintas por força da Lei 8.028, de 12.04.1990, nos casos em que tais dívidas não 
tenham sido objeto de decisão final do respectivo liquidante ou inventariante (art. 1°) . 

2) Autorização para que, mediante transação, o Poder Executivo assuma a 
responsabilidade pelo pagamento, em nome da União, das perdas e danos devidos em razão do , 
descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar do Alcoo~ de contratos de exportação de 
açúcar para entrega futura, observados, em cada caso, os valores das condenações fixados em 
decisões arbitrais homologados pela justiça estrangeira. 

3) Autorização para que tais dívidas sejam renegociadas, mediante novação, pelo 
Ministério da Fazenda, para pagamento futuro, a ser previamente utilizados pelo credor no âmbito 
do Programa Nacional de Desestatização, para liquidação do preço de aquisição dos bens e 
direitos alienados. 

4) Autorização para a contratação de advogados e especialistas no exterior visando a 
defesa, judicial e extrajudicial, de interesse da União. 

" , " 
, ............... 
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II - PARECER 

A proposta do Executivo vem suprir lacuna de legislação há muito sentida. Com efeito, a 
forma precipitada com que se procederam as liquidações de algumas entidades do Governo 
Federal deixou lastro de pendências e incertezas que se constituem focos de insegurança jurídica e 
de ônus continuados e desnecessários para o Governo. 

Urge, portanto, dar o embasamento legal que permitirá por termo a essas liquidações e 
pendências. 

Ao longo do tempo, têm surgido reclamações de credores, muitos dos quais não tiveram 
sequer suas pretensões analisadas e outros não se viram decididas. 

A autorização solicitada visa permitir o Poder Executivo a renegociar essas dívidas que 
não tenham sido objeto de decisão final do respectivo liquidante ou inventariante, não prescritas. 
Não se trata, assim, de aumentar a responsabilidade da União, já determinada na referida Lei 
8.028, 12.04.90. Os casos já decididos pelos liquidantes não estariam agora abrangidos. 

No caso específico do extinto Instituto do Açúcar e do Álcool, aquela Autarquia, por 
determinação expresso no art. 82 do Decreto-Lei n° 1.83, de 04.12.1990, exerceu o monopólio 
das exportações de açúcar até 01.06.1989, quando ficou vedada a utilização de recursos do 
Tesouro Nacional nas operações de compra e venda do produto destinado ao mercado externo. 
Tal impedimento está expressão aos termos do Decreto-Lei nO 2.437, de 24.05.1988. 

Ainda no exercício do monopólio foram firmados contratos entre a IAA e empresas 
importadoras, nos anos de 1986 a 1988, cumpridos em parte, mas que previam embarques de 
açúcar até o ano de 1993. 

As vendas foram celebradas ao amparo do Contrato nO 11 da Bolsa de Café e Açúcar de 
Nova York, e das regras da Refined Sugar Association of London, que prevêem severas 
penalidades no caso de descumprimento dos compromissos assumidos pelas partes. 

Para atender às suas obrigações de embarque no período junho-dezembro/1989, o IAA 
baseou socorrer-se dos seus já limitados estoques, compensando as perdas impostas às Casas 
Operadoras com a adjudicação e Certificados de Elegibilidade que lhes permitiram o acesso ao 
Mercado Preferencial Norte Americano. 

Pendente de cumprimento, todavia, ficaram os compromissos assumidos para os anos 
seguintes, de 1990 a 1993, envolvendo um volume de 1.380.323 toneladas métricas de açúcar -
volume esse alterável para mais ou menos 5% à opção do comprador. 

Em 15.03 .1990, com a edição da Medida Provisória nO 151, convertida na Lei 8.029, em , 
12.04.1990, o Instituto do Açúcar e do Atcool- IAA,juntamente com outras entidades da 

, . . 
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Administração Federal, entrou em processo de extinção regulamentado pelo Decreto nO 99.240, 

de 07.06.1980. 

Em fase disso, e por meio do Decreto n° 99.288, de 06.06.1990, foram transferidas as 

atribuições da Autarquia para a Secretaria do Desenvolvimento Regional da Presidência da 

República. 

Em setembro de 1990, as empresas credoras manifestaram à SDR-PR disposição de 

negociar com o Governo, de acordo com as praxes do mercado internacional, de modo a que não 

tivessem de se valer das gartantias previstas nos termos fumados. 

Em outubro de 1990 a SDR-PR submeteu o assunto à Presidência da República que, em 

dezembro de 1990, o encaminhou ao Ministério da Fazenda, com a seguinte recomendação: 

"Dada a reconhecida impossibilidade do Governo Brasileiro de cumprir os contratos em causa, a 

solução do problema depende de negociação sobre o montante da indenização que deverá ser 

paga aos compradores" . 

Como também recomendado pela Presidência da República, o parecer do Ministério da 

Fazenda foi encaminhado à Consultoria Geral da República, que o devolveu, concluindo em seu 

despacho: "como não foi lavrado dissídio algum, devem o Ministério da Economia, Fazenda e 

Planejamento e a Secretaria do Desenvolvimento Regional seguir na condução do tema, incluindo 

aí, se pertinente, eventual proposição de crédito especial ao Congresso para fazer frente ao ônus 

decorrente da solução que se der aos contratos, a reclamar autorização específica do Presidente 

da República. " 

Diante disso, foi constituído, no âmbito do Ministério da Fazenda, Grupo de Trabalho 

para propor alternativas de solução negociada da pendência, o que resultou em proposta de 

renegociação para a qual ora se solicita a autorização do Poder Legislativo . 

, 
A época - dado que a rescisão compulsória dos contratos de exportação de açúcar por 

aquela autarquia implicaram em perdas e danos de vulto - os contratos já eram objeto de 

demandas e arbitragens internacionais. 

Além das confirmações das arbitragens e suas respectivas homologações, a Justiça Norte 

Americana determinou a autorização de arresto de bens de propriedade da União ou de suas 

controladas no exterior, utilizadas em suas atividades comerciais nos Estados Unidos. Da mesma 

forma, ordena que a Corte fique autorizada a emitir mandado de exibição de documentos e 

mandados de intimação de testemunhas e requerimento a entidades financeiras norte-americanas e 

internacionais, tendo por objeto informações relativas as atividades comerciais nos EUA por parte 

de Governo Brasileiro. 

A relação dos Organismos Internacionais inclui o Banco Mundial, a Associação 

Internacional para o Desenvolvimento, a Corporação Financeira Internacional, o Banco de 

. .. 
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Desenvolvimento Interamericano, o Eximbank dos Estados Unidos e a Agência Americana para o 
Desenvolvimento Internacional. 

Dessa forma, fica registrada a importância e a urgência que a matéria requer, 
consignando-se, ainda mais, os reflexos negativos para a política brasileira de comércio exterior e 
também para a renegociação da dívida externa, atualmente em processo de conclusão. 

Fica o registro de que as dívidas da União, a que se refere este Projeto de Lei, poderão 
ser renegociadas pelo Ministério da Fazenda, mediante novação, para pagamento futuro, podendo 
ser utilizadas pelo credor no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído na Lei 
8.031, de 12.04.1990, para liquidação do preço de aquisição dos bens e direitos alienáveis. 

Finalmente, a contratação de especialistas no exterior - com licitação inexigível, nos 
termos do Art. 25 combinados com os do Art. 13 da Lei n° 8.668, de 21.06.1993 deve ser 
facilitada de maneira a assegurar que o Poder Público esteja adequadamente representado em 
litígios judiciais e extrajudiciais. 

A matéria, pela sua natureza, se reveste de inegável urgência e cara erizado estão os 
beneficios que advirão da aprovação do referido Projeto de Lei. É o nosso p ec r. 

i 
! 
! 

SeS4tões, em 
02 de março e 
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Orador - José Lourenço 

Taquígrafo - N ini 

Re.visor -
• 

Hora - 12h24min 

Data -
I 
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Quarto N'? 103/1 

o SR. JOS~ LOURENÇO (PPR-BA. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre----
sidente, em nome da Comissão de Relações Exteriores, digo a V.Exa. 

\. ~ ~ ~~et.G<~ do 
que esse assunto é d~ maior importãncia para"MV~'~~~~~~~~~ 

~~/ 
especialmente ~ Estados Unidos, Isso afeta, tremen 

damente, as re l ações comerClalS do Brasil com todos os países, espe-

cialmente com os Estados Unidos. 

Entendemos que~ a emenda do Deputado Carlos Lupi~ 

"-- 'itn ~, ~ 
~ empresta ao projeto significativa importãncia,1somos favorá 

~ ~CL... Q a..o ~. 
$ . FICa.. 

O SR. PRESIDENTE (Inocêncio Oliveira)- ~sorve ~ a subemen 

da do 
~ ~ 
Deputado Carlos LUP~fica 

) 

~ 

c~da 

teriores. 

~' ~sta Presidência pede que 

Comissão de Relações Ex-

emenda do nobre 

~ 
Deputado Carlos Lupi) ~ encampada pelo .l\.elator d~d8. Re-

lacões Exteriores. 

oTR 3.21.03.060-5 (DEZl93) l ' VIA· PLENÁRIO 
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CÂMAR A DOS DEPUTADOS 
~': ~!,,,T ~ I: : ',1 C' Dl T t OUIGR Ç l t , ql VISA() E REDAÇAO 

Orador - Hora .. 12h28min Quarto N? 105/2 

laqu ig rafo- :-:( ': Roberto 

Revisor - Mesquita Data - 09 . 03 . 94 

~ SR. JACKSON PEREIRA (PSDB-CE . Sem revisão do ora-
-

dor. ) _ ~. 'P~) 

de Lei n Q 4.393, de 1994, de 

autoria do Poder Executivo dispõe, em seu artigo 1 Q
, sobre a 

renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas 

que não tenham sido objeto de decisão final do liquidante ou 

inventariante, não prescritas, por força da Lei n Q 8.029, de 

12.04.90. 

Os artigos 2 Q e 3 Q , respectivamente, concedem 

autorização ao Poder Executivo para: 

a) a=s umir a r e spor. sabilidade pelo pagamento 

d as perdas e do~o s dec0rrentes de 

de expo rtação de açúcar para e~ 

Aç úcar e do Al coo l - lAA , com f 5 

\ 

OTR 3,21.03.060·5 (OEZI93) 

scumprimerlto de contratos 

ga fut ur a pelo Instituto do 

esas que especifica ; 

" VIA· PLENÁRIO 
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b) que as dividas da União, o bjeto do 

projeto, possam ser renegoc iadas mediante novação e 

utilizadas pelo credor no âmbito do Programa de 

Desestatização, para liquidação do preço de aquisição dos 

bens e direitos alienados. 

o art. 42 dispõe sobre a contratação de 

advogados e especialistas visando à defesa judicial e 

extrajudicial de interesse da União, no exterior, mediante 

prévia autorização do Presidente da República. 

Nos termos do art. 53, inciso 11, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, compete à Comissão 

de F i na nças e Tributação ma n i festar-se previamente quanto à 

compatibilidade ou adequação do projeto com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual, e sobre o seu mérito. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Prelimi narmente, cabe destacar que o projeto, 

ora em exame, não trata da inclusão imediata de recursos no 

orçamento para o pagamento dos débitos, mas sim de 

autorização ao Executivo para que possa renegociar dividas 

r emanesce n tes, ce l e brar trans a ções p ara pa gamen t o s de 

condenações por perdas e danos já arbitradas e homologadas 

pela justiça estrangeira e efetuar novações para pagamento 

futuro através do Programa Nacional de Desestatização. 

É de se a c r escentar que nao e stão ainda 

definidos os mo ntantes e, em decorrência das 

negociações, correrão à cota ,oe s orçamentárias. 
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considerar 

orçamentArio. 

Não hA, por c o nseguinte, razao para de ixar de 

a matéria adequada, do ponto de vista 

Ademais, depreende-se da Exposição de Motivos 

que acompanha o projeto que a extinção de 6rgãoE e entidades 

do Governo Federal deixou pendentes débitos de supostos 

credores. 

Com relação ao Instituto do Açúcar e do 

Álcool IM, acrescentam-se, ainda, os contratos de 

exportação de açúcar nao cumpridos, o que vem provocando 

perdas em ações judic ia is no exterior, impl icando pre juí zos 

para a Un ião , inclusive com a possibil idade de arre sto de 

bens . 

Tais fatos comprometem a credibilidade 

brasileira corno parceiro comercial e causam enormes danos à 

renegociação da nossa dívida externa. 

t indispensAvel, pois, dotar o Executivo de 

instrumentos de defesa judicial e de instrumentos para sanar 

a s pendências c om sentença s j á t rans itadas ou arbitradas. 

Diante do expos t o, c onside ramos o Projeto de 

Lei n Q 4.393, de 1994: adequado do ponto de vista orçamentário 

e financeiro e , no mérito , s omos pe l a s ua a provação . 

Sa l a das Se s sões , de 199 ~ . 

y 

Deputado J AC SON PE RE RA 

Relator 

l 
I 

. I 
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Prevê, ainda, a contratação de profiss o nais especializados 
(art . 4º), visando a defesa, judicia e extrajudicial, dos 
interesses do País, no exterior. 

Sobreleva observar que, cabe à Uni-o não somente reconhecer o 
direi to dos compradores, mas, s bretudo, honrar os débitos 
pendentes, sem dilapidar o patrOmônio público. Nessa linha de 
racioc nO oo, impõe-se seja apu ado, com rigor e determinação, 
atravé da Advocacia-Geral da União, a responsabilidade 
daquele abusaram da nerosidade do Estado e faltaram 
com a confianç ele depo itada, endividando as entidades da 
Administração PúbllC deral que presidiam ou dirigiam, 
expondo o Brasil ao mu o "caloteiro", uma vez que além 
das confirmações d arbit e suas respectivas 
homologações, a JustOça Norte-Arnerl determinou o arresto 
de bens de propried tie da União. 

Quanto ao proje , orienta Sua Excelência, o 
Salomão, seja o rojeto APROVADO . 

Luiz 

Esta Assesso a, contudo, propoe a seguinte Emenda de 
Plenário: 

;;ie~(J-- EMENDA DE PLENÁRIO 

{Iv I 
Art. O Poder Executivo d á constituir, 

através da Advocacia-Geral da União, repre ntação junto ao 
Ministério Público, com o escopo de apur responsabilidades 
decorrentes da inadimplência e irreg ridades dos contratos 
a que se refere o caput do art. 1º . 

JUSTIFICATIVA 

Se, por força da Lei nº 8.029/90, a União 
deverá suceder as sociedades extintas ou dissolvidas, 
assumindo seus direitos e obrigações, é justo, e mais, dever 
do Estado, apurar as responsabilidades decorrentes da 
inadimplência dos contratos com o objetivo de reaver os 
prejuízos imputados ao Tesouro Nacional, saldar os 
compromissos e salvaguardar a política de comércio exterior. 

Sala das Sess es, I de de 1994. 
/ 

" -~~~~---------
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI NQ 4.393, DE 1994. 

Dispõe sobre a renegociação 
das dívidas remanescentes das 
entidades extintas por força da Lei 
n Q 8.029, de 12.04.90, e dá outras 
providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JACKSON PEREIRA 

• 

O Projeto de Lei n Q 4.393, de 1994, de 

autoria do Poder Executivo dispõe, em seu artigo 1 2 , sobre a 

renegociação das dívidas remanescentes das entidades extintas 

que não tenham sido objeto de decisão final do liquidante ou 

inventariante, não prescritas, por força da Lei n Q 8.029, de 

12.04.90. 

Os artigos 2 Q e 3 Q , respectivamente, concedem 

autorização ao Poder Executivo para: 

a) assumir a responsabilidade pelo pagamento 

das perdas e danos decorrentes de de cumprimento de contratos 

de exportação de açúcar para ent utura pelo Instituto do 

Açúcar e do Alcool - IAA, com as re as que especifica; 

GER 3.17.23.004-2 • (MAI/93) 

\ 
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b) que as dívidas da União, objeto do 

projeto, possam ser renegociadas mediante novação e 

utilizadas pelo credor no âmbito do Programa de 

Desestatização, para liquidação do preço de aquisição dos 

bens e direitos alienados. 

o art. 4º dispõe sobre a contratação de 

advogados e especialistas visando à defesa judicial e 

extrajudicial de interesse da União, no exterior, mediante 

prévia autorização do Presidente da República. 

Nos termos do art. 53, inciso lI, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, compete à Comissão 

de Finanças e Tributação manifestar-se previamente quanto à 

compatibilidade ou adequação do projeto com o plano 

plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual, e sobre o seu mérito. 

É o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, cabe destacar que o projeto, 

ora em exame, não trata da inclusão imediata de recursos no 

orçamento para o pagamento dos débitos, mas sim de 

autorização ao Executivo para que possa renegociar dívidas 

remanescentes, celebrar transações para pagamentos de 

condenações por perdas e danos já arbitradas e homologadas 

pela justiça estrangeira e efetuar novações para pagamento 

futuro através do Programa Nacional de Desestatização. 

É de se acrescenta 

definidos os montantes anuais 

negociações, correrão à cota de 

GER 3.17.23.004-2 - (MA1/93) 

que não estão ainda 

em decorrência das 

orçamentárias. 
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considerar:: 

orçamentário. 

Não há, por conseguinte, ra~ão para deixar de 

a matéria adequada, do ponto de vista 

Ademais, depreende-se da Exposição de MotivQs 

que acompanha o projeto que a extinção de órgãos e entidades 

do Governo Federal deixou pendentes débitos de supostos 

credores. 

Com relação ao Instituto do Açúcar e do 

Álcool IAA, acrescentam-se, ainda, os contratos de 

exportação de açúcar nao cumpridos, o que vem provocando 

perdas em ações judiciais no exterior, implicando prejuízos 

para a União, inclusive com a possibilidade de arresto de 

bens. 

Tais fatos comprometem a credibilidade 

brasileira como parceiro comercial e causam enormes danos à 

renegociação da nossa dívida externa. 

~ indispensável, pois, dotar o Executivo de 

instrumentos de defesa judicial e de instrumentos para sanar 

as pendências com sentenças já transitadas ou arbitradas. 

Diante do exposto, consideramos o Projeto de 

Lei nº 4.393, de 1994 t adequado do ponto de vista orçamentário 

e financeiro e, no mérito, somos pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, em de 199 4. 

Deputado REIRA 

Relator 

40069410.009 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

I - RELATÓRIO 

O 

MENSAGEM NQ 14, DE 1994. " 

Submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto do 
Projeto de Lei n Q 4.393, de 1994, 
que dispõe sobre renegociação de 
dividas remanescentes das entidades 
extintas por força da Lei n Q 8.029, 
de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado ARTUR DA TÁVOLA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República submete à consideração do Congresso Nacional o 

texto do Projeto de Lei n Q 4.393, de 1994, que dispõe sobre a 

renegociação das dividas remanescentes das entidades extintas 

por força da Lei n Q 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá 

outras providências. 

O projeto ora relatado vem autorizar a 

renegociação das dividas das entidades supracitadas, desde 

que não estejam prescritas ou não tenham sido objeto de 

decisão final do respectivo liquidante. Estabelece, ainda, 

que será elaborado regulamento com a finalidade de definir a 

competência para exame dos créditos. 

GER 3.17.23.004-2 • (MAII93) 
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Além disso, o presente projeto concede ao 

Poder Executivo permissão para assumir a responsabilidade 

pelo pagamento, em nome da União, das perdas e danos devidos 

em razão do descumprimento, pelo 

e do Álcool, de contratos de 

extinto Instit~tc do Açúcar 

exportação de açúcar para 

entrega futura, celebrados com empresas internacionais. 

Prevê ainda o projeto em epigrafe a 

contratação de advogados e 

autorização do Presidente da 

União no exterior. 

especialistas, mediante prévia 

República, visando à defesa da 

Conforme a Exposição de Motivos dos Exrnos . 

Srs. Ministros da Fazenda e das Relações Exteriores, o 

presente projeto viria atender a inúmeras questões com as 

quais o Governo Federal se defronta, no concernente às 

entidades extintas por força da Lei n Q 8.029. Tais questões, 

de acordo com a supracitada Exposição de Motivos, podem ser 

resumidas como segue: 

.. o que fazer em relação às obrigaçõe 

remanescentes de liquidações já encerradas, sobre as 

não tenha havido exame ou decisão final do liquidante; 

- como contratar advogados e especialistas, 

inclusive peritos, para atuarem na defesa de interesses da 

República no exterior, em processo judicial ou 

administrativo, em questão submetida à arbitragem e na parte 

extrajudicial; 

a assunçao de responsabilidade, pela 

União, do pagamento de perdas e danos pelo descumprimento de 

contratos de exportação para entrega futura parcelada de 

açúcar, celebrados pelo extinto Instituto do Açúcar e do 

Álcool com importadores estrangeiros; 

a autorização para renegociação desses 

débitos da União, com pagamento em moeda de privatização. " 

É o relatório. 

GEA 3.17.23.004-2· (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

II - VOTO DO RELATOR 

o presente projeto de lei vem atender à 

necessidade, conforme explicitado na Exposição de Motivos dos 

Exmos. Srs. Ministros de Estado da Fazenda e das Relações 

Exteriores, de reconhecer a responsabilidade internacional da 

União, bem como de atribuir competência ao Poder Executivo 

para negociar acordos que possam por fim às questões 

relativas às obrigações das entidades extintas pela Lei n Q 

8.029, de 12 de abril de 1990. 

Tais questões, que podem causar embaraços ao 

Brasil no cenário internacional, são as dívidas remanescentes 

das entidades extintas. Com efeito, não há como 

desconsiderar a hipotese de que a falta de solução para 

caso possa desencadear, inclusive, a abertura de processo 

judiciais contra o Brasil no exterior. 

do Açúcar e 

Especificamente quanto ao 

do Álcool, já foram até 

caso do Instituto 

mesmo proferidas 

sentenças arbitrais contra a União, responsabilizando-a pelo 

pagamento de perdas e danos a empresas importadoras de 

açúcar. Embora o País não esteja obrigado a cumprir sentenças 

emitidas por tribunais estrangeiros, a falta de 

reconhecimento dos direitos dos i mportadores pode acarretar o 

repúdio da sociedade internacional. Obviamente, macular nossa 

imagem como parceiro 

internacionais em nada 

política externa. 

comercial 

contribui na 

perante 

condução 

credores 

de nossa 

Há que ressaltar que 

tão-somente aos aspectos relativos 

pelo Projeto de Lei n Q 4.393 no 

nosso parecer refere-se 

aos efeitos produzidos 

âmbito internacional. 

Entretanto, sugerimos um pequeno ajuste na redação do Art. 

por ausência de concordância nominal, causada, 

provavelmente, por erro gráfico. 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Assim, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

n Q 4.393, de 1994, de autoria do Poder Executivo, que dispõe 

sobre a renegociação das dívidas remanescentes das entidades 

extintas por força da Lei n Q 8.C2g, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências, 

apresentamos a seguir. 

com a emenda de redação que 

Sala da Comissão, em de de 1994 

• 

3 

Deputado ARTUR 

Relator 

TÁVOLA 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI/93) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 

redação: 

PROJETO DE LEI NQ 4.393, DE 1994. 

(Do Poder Executivo) 

Dê-se ao 

"Art. 1 2 

Dispõe sobre a renegociação 
das dívidas remanescentes das 
entidades extintas por força da Lei 
n 2 8.029, de 12 de abril de 1990, e 
dá outras providências. 

EMENDA 

art. 1 2 do projeto a seguinte 

. "F ica autorizada a 

das dívidas remanescentes das entidades extintas 

renegociação 

por força da 

Lei n Q 8.029, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido 

objeto de decisão final do respectivo 

inventariante, não prescritas." 

Sala da Comissão, em de 

Deputado ARTUR DA 

Relator 

liquidante ou 

de 1994. 

GER 3.17.23.004'2 • (MA1I93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Requeremos a Vossa Excelência a RETIRADA DE PAUTA do 
Projeto de Lei nO 4.393, de 1994. 

Sala das Sessões, em 02 de março de 1994 

LíderdoPT 

GER 3.17.23.00<4-2 - (MAII93) 
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PAUTA: __________________________ _ 

ITEM: __________________________ ___ 

D8t8:22/02/94 

PARTIDO BANCADA ORIENTAÇÃO DE VOTAÇÃO 

SIM NÃO ABSTENÇÃO OUTRA 

BLOCO PARLAMENTAR 118 

PMDB 98 

~ ~;-------r-p-R--·-· ----~---6-6--~>Z~~+_--~~------~-------
PSDB 48 -><: 

PP 46 
PDT 36 x 
PT 36 

PL 17 . .>( 
PSD 10 

PSB 9 

PCdoB 6 Il 
/ 

• PRN 4 x 
PPS 3 

PSTU 2 XL 
PMN 2 

PV 1 

PRONA 1 

TOTAL 503 A-
PART\'OT.SAM SG~J I ~I 'CLEO DE J~f{\l)lc1ÀTlCA 



CÂMARA DOS O E P U T A O O S.::rt1E 11 

PROJETO DE LEI N9 4.393, DE 1994 

(DO PODER EXECUTIVO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 

4.393, DE 1994, QUE DISPÕE SOBRE A RENEGOCIAÇÃO DAS DíVIDAS REMANES-

CENTES DAS ENTIDADES EXTINTAS POR FORÇA DA LEI N9 8.029, DE 12 DE 

., ABRIL DE 1990, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; PENDENTE DE PARECERES DAS 

• 

COMISSÕES: DE RELAÇÕES EXTERIORES; DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E 

SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI­

ÇA E DE REDAÇÃO. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â 

RIORES, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

SSÃO DE~LAÇÕES EXTE-

~~ ~ 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE TRABALHO, DE.A.D. / 

MINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO 

~ELSO~ .. MA~QUEZELLI ............ . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBU 

TAÇÂO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .J~ç~SO~ .. PE~EI~ .......... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO Â COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 

JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ... MAU~IÇI ... 

MA,1.{ I.à.1:.l O. • • • • • • • • • . • • 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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~~ 
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EM VOTAÇÃO O PROJETO. ---- CZ 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

• 

• 
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Prevê, ainda, a contratação de profiss" nais especializados 
(art. 4 2 ), visando a defesa, judicia e extrajudicial, dos 
interesses do País, no exterior. 

Sobreleva observar que, cabe à Uni - o não somente reconhecer o 
direi to dos compradores, mas, s bretudo, honrar os débitos 
pendentes, sem dilapidar o patr"mônio público. Nessa linha de 
racioc " impõe-se seja apu ado, com rigor e determinação, 
atravé Advocacia-Geral da União, a responsabilidade 
daquele abusaram da nerosidade do Estado e faltaram 
com a confianç ele depo itada, endividando as entidades da 
Administração Públl deral que presidiam ou dirigiam, 
expondo o Brasil ao mu o "caloteiro " , uma vez que além 
das confirmações d arbit ens e suas respectivas 
homologações, a Just"ça Norte-Amerl determinou o arresto 
de bens de propried tie da União. 

Quanto ao proje , orienta Sua 
Salomão, seja rojeto APROVADO. 

Excelência, o Luiz 

Esta Assesso contudo, propoe a seguinte Emenda de 
Plenário: 

-----~ ~~- EMENDA DE PLENÁRIO 

Art. O Poder Executivo d á constituir, 
através da Advocacia-Geral da União, repre ntação junto ao 
Ministério Público, com o escopo de apur responsabilidades 
decorrentes da inadimplência e irreg ridades dos contratos 
a que se refere o caput do art. 1º . 

JUSTIFICATIVA 

Se, por força da Lei nº 8.029/90, a União 
deverá suceder as sociedades extintas ou dissolvidas, 
assumindo seus direitos e obrigações, é justo, e mais, dever 
do Estado, apurar as responsabilidades decorrentes da 
inadimplência dos contratos com o objetivo de reaver os 
prejuízos imputados ao Tesouro Nacional, saldar os 
compromissos e salvaguardar a política de comércio exterior. 

de de 1994. 

~~~~---------------



rtprovados: a emenda de Plenário do Relator da CRE e o projeto.A matéria vai ao SF. 
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Em 09.03.94 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.393, DE 1994 
(Do Poder Eexecutivo) 
Mensagem n° 014/94 

Dispõe sobre a renegociação das dívidas remanescentes 

das entidades extintas por força da Lei n9 8.029, de 

12 de abril de 1990, e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE RELAÇOES EXTERIORES; DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBU­

TAÇÃO; E DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO ~ART. 

54) ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica autorizada a renegociação das dívidas remanescentes da entidades 
extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido objeto de decisão 
fmal do respectivo liquidante ou inventariante, não prescritas. 

Parágrafo único. O regulamento definirá a competência para proceder ao exame e 
decisão sobre a regularidade e exatidão desses créditos, e os requisitos necessários para os fins do 
caput deste artigo. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, mediante transação, a assumir a 
responsabilidade pelo pagamento. em nome da União, d~ perdas e danos devidos em razão do 
descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Alcoo), de contratos de exportação de 
açúcar para entrega futura, celebrados com: 

1- SUCDEN KERRY S.A., de nOs 9M186, 6M187 e 3M188; 

n -E.D. & F.MAN (SUGAR) Ltd., de nOs 7M187 e 4M188; 

--
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IH - CZARNIKOW-RIONDA (FAR EAST) Ltd. , de n° 3-REF/88; 

IV - TATE & L YLE INTERNATIONAL, de n° 01-CEX-84. 

§ 1 ° Os pagamentos a serem feitos, em cumprimento ao disposto no caput deste 
artigo, observarão os valores das condenações, em cada caso, flxados nas decisões arbitrais já 
homologadas pela justiça estrangeira. 

§ 2° O pagamento a ser efetuado à empresa TATE & LYLE INTERNATIONAL. 
relativo ao contrato mencionado no caput deste artigo, será precedido da apuração dos créditos da 
União, relativamente à referida empresa, procedendo-se à compensação até o quanto se igualem; 
após o acerto de contas, será flxado o saldo remanescente, que será liquid do em favor do credor. 

Art. 3° As dívidas da União, a que se refere esta Lei, poderão ser renegociadas, 
mediante novação, pelo Ministério da Fazenda, pará pagamento futuro, e ser previamente 
utilizadas pelo credor no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído na Lei n° 
8.031, de 12 de abril de 1990, para liquidação do preço de aquisição dos bens e direitos alienados. 

§ 1° A novação será objeto de instrumento contratual em que a União estará 
representada pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que, para esse fun, poderá delegar 
competência a Procurador da Fazenda Nacional . 

§ 2° Os créditos decorrentes d~ renegociação a que se refere o caput deste artigo 
constarão de sistema de registro e liquidação flnanceira administrado por entidade autorizada pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 4° A contratação de advogados e especialistas visando à defesa, judicial e 
extrajudicial, de interesse da União, no exterior, será realizada mediante prévia autorização do 
Presidente da República. 

§ 1° A contratação a que se refere este artigo poderá ser efetivada à vista de notória 
capacidade técnica ou cientfflca do proflssional, mediante análise do curriculum vitae. 

§ 2° O contrato terá prazo de até quarenta e oito meses, prorrogáveis, desde que 
justiflcada a continuidade da prestação do serviço, enquanto perdurar o processo ou a questão; a 
remuneração observará os valores de mercado, vigentes na praça da prestação dos serviços. 

• 

§ 3° As relações contratuais e previdenciárias concernentes à contratação de que • 
trata este artigo serão regidas pela legislação vigente no país em que a representação judicial será 
exercida. 

§ 4° O Ministério das Relações Exteriores manterá cadastro infonnativo, com o 
nome dos advogados e especialistas, suas áreas de conhecimento e sua habilitação legal no 
exterior, a ser obrigatoriamente consultado para a contratação desses proflssionais pela União, 
pelas entidades federais e pelas respectivas controladas, direta ou indiretamente. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 



YI.O 1.029 , de 12 abril de 1"0';·· ...... 

Di.p&e .obre a extinçlo e di •• oluçlo 
de entidade. da Admini.traçlo PGbli­
ca rederal e di outra. providlncia •• 

o • • • IID •• '1'. DA ••• t).LICA 
raÇo .aber que o Congr e • • o Nacional decreta e eu .anciono • .eguinte 
Leia 

Art. 10 - I o Poder ZXecutivo autorizado a extinguir 
ou a tran.formar a. . eguint e. entidade. da Admini.tração Pública re­
deral, 

tro-oe.te -

- SUDESUL, 

DNOS, 

ção Rural -

tuir: 

I - Autarquia., 
a ) S~perintendência do De.envolvimento da Região Cen-

SODECO, 
b) Super intendência do De.envolvimento da Região Sul 

c) Depar tamento Nacional de Obra. e Saneamento -

g) Fundação Museu do Café; 

111 - Empresa Pública: 
- Empresa Brasileira de Assistência Técnica e 

EMBRATER. 
Exten-

IV - Soci edade de Economia Mista: 
- Banco Nacional de Crédito Coot>erativo S.A. - BNCC .• 
S lo (VETADO) • 
S 20 - (VETADO). 
S 30 - (VETADO). 

Art. 20 - ! o Poder Executivo autorizado a constl-

I - p Instituto Brasileiro de Arte e CUltura 
IBAC, sob regime jur í di co de Fundação, ao qual serão transferidos o 
acervo, as rece itas e dotações orçamentárias, bem assim os direitos 
e obr iga ções das fundações a que se referem as alíneas ,. a ., · .b • 
e • c· do inciso 11 do artigo anterior, com as seguintes competên­
cias: 

a) f ormular , coordenar e executar programas de apoio 
aos produtores e criadores culturais, isolada ou coletivamente, e 
demais manifestações artísticas e tradicionais representativas do 
povo brasileir o; 

b) promoção .de ações voltadas para difusão do produto 
e da produção cultural; . 

c ) orientação ·normativa, consulta e assistência no 
que diz respeito aos dir eitos ·de autor e direitos que lhe .ão cone-

• 

xos; 
d) orientação normativa, referente 1 produção e exi­

biçÃo cinematográfica, videográfica e fonográfica em todo o territó-
rio nacional; . . 

11 - o Instituto Brasileiro do patrimõnio CUltural -
IBPC, ao qual serão t ransferidos a. competências, o acervo e a. re­
ceitas e dotações or çamentárias da Secretaria do patrimõnio Bi.tóri-

3 
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Parágrafo único - A Fundação Centro Bra.ileiro para a 
Infância e Adole.cência tem por objetivo ' formular, normatizar e 
coordenar • polltica de defe.a do. direito. da criança e o adole.­
cente, bem ••• im pre.tar •• si.tência têcnica a órgão. e entidades 
que executem es.a polltica. 

Art. 14 - ! o Poder Executivo autorizado. in.tituir 
o In.tituto Nacional do Seguro Social - INSS, como autarquia fede­
ral, -.diante fu.ão do Instituto de Administração da Previdência e 
A •• istência 'Social - lAPAS, com o Instituto Nacional de revidência 
Social - INPS, observado o di.posto nos SS 20 e 40 do art . 20 de.ta 
Lei. 

Parágrafo único - O Instituto Nacional do Seguro So­
cial - INSS ' terá até sete .uperintendência. regionais, co localiza­
ção definida em decreto, de acordo com a atual divi.ão do território 
nacional em macrorregiões econômicas, adotada pela Fundaçio Institu­
to Bra.ileiro de Geografia e Z.tatl.tica - IBGE, para fins e.tatls­
tico., a. quais .erão dirigidas por Superintendentes nomeados pelo 
Pre.idente da República. 

Art. 15 - t o Poder Executivo autorizado a transfor­
mar em empre.a pública a Central de Medicamentos, órgáo .ut ônomo in­
tegrante do Ministério da Saúde. 
. S lo - O capital inicial da empre.a de que t rata este 

.rtigo, pertencente exclusivamente 1 União, .erá con.titul do pelos 
bens materiais e dotações orçamentárias atualmente con.i gnadas à 
Central de Medicamento·s. . 

S 20 - Aplica-se à empresa pública Central de Medica­
mento. o di.po.to no S 20 do art. 20 desta Lei. 

S 30 - O Mini.tro de Estado da Saúde adotar' as pro­
vidênci •• nece •• ária. para • con.tituição da empre.a públi a Central 

de Medicamento., ob.ervada ••• di.posiçõe. legais .plicáveis~ 
S 40 - O. .ervidore. atualmente em exerclcio na Cen­

tral de Medicamento. poderáo 'optar pela .ua integr.çáo n. empre.a 
pública Centr.l de Medicamento., no prazo de trinta di •• da data de 
.u. con.tituição. ca.o não manife.tem e •• a opção, .plic.r -.e-á o 
di.po.to na Lei re.ultante da conver.ão da Medida Provi.óri. nO 150, 
de 1990. 

·Art. 16 - ! o Poder Ex.cutivo .utoriz.do • promov.r, 
I - por int.r.5dio d.' T.lecomunic.ç6e. Ir •• il.ir •• 

I.A. - ~IRAs, • fu.lo ou • incorpor.çlo d •• empr •••• d. t.l.comu­
nic.ç&e., .xc.to • IMBRATEL, int.vr.nt.. do r •• pectivo Si.tema, de 
.ado a r.duzir p.r. oito .mpr •••• de Imbito r.Vion.l,.. .tu.lmente 
exi.tant •• , ob.erv.do o que di.pÕe o p.rigr.fo único do .rt. 14 de.­
ta Lai, quanto ao r.ferencial par •• d~limit.çlo d •• reVi6e., 

11 - • fu.io d. Companhia de Fin.nciamento d. Produ­
çlo, da Companhia Ir •• il.ir. de Alimento. e da Comp.nhi. Ir •• ileira 
de ~z.namento, que p •••• rlo • con.tituir • Comp.nhi. N.ci onal de 
Aba.tec1Jlento. 

,arlvr.fo único - Con.titu ....... objetivo. bl.ico. 
da Ca.p.nhl ••• clon.l 4. Aba.t.ciJlentol 

a' var.ntlr aO pequ.no e "dio produtor o. pr.ço. al-
nt.o. e arma •• n.vem p.r. VU.rd •• con •• rv.çlo 4e •• u. produt o., . 

D' .uprlr carinei •• a11Jlent.r •• em ir... d ••••• i.tl­
da. ou nlo .ufici.nt.mente .tendld •• pela inici.tiv. priv.da , 

c, fomentar o eon.WIIO do. produto. bi.lco •• n.ce •• i·, 
rio. I diet •• limentar da. populaçõe. c.r.nte., 

d, formar •• toqu.. revul.dor.. • •• tratégico. objetl­
vando ab.orver exc.dente. • corrigir d ••• qull1brio. d.corr.nt.. de 
aanobra ••• pecul.tiv •• , e' (VETADO). 

f) participar da formul.çlo 4e polltic. avrlcol., e 
V, foment.r, .travé. d. lnt.rcimbio com univer.ida-

de., centro. de pe.qui ••• e org.nismo. int.rn.cion.i., • formação e 
.perfeiçoamento de pe •• o.l •• peci.llz.do em .tlvid.de. rel.tlv •• · .0 
.etor de ab •• tecimento. 

Art. 17 - ! o Pod.r Ex.cutlvo .utoriz.do 
tado. e Municlpl0., •• m .nc.rgo. para o. don.tário., • 
.cionária da Unlão na •• equinte. empre.a., Companhia de 
sáo Pranci.coy Empre.a de Navegação da Amazôni. S.A. e 
N.v.g.ção da a.ci. do pr.t. S.A. 

a doar • Z.­
p.rticipação 
Nav.g.çlo do 
S.rviço de 

Art. 18 - No. ca.o. de di •• olução de .ocied.de. de 
economia mi.ta, bem ••• im no. de empre.a. públic.. que r.vl.tam a 



forma de .oci.dade. por açoe., a 11qu1aaçao iar-.e-i 4e acordo com o 
di.po.to no. art •• 208 e 210 a 218,da Lei nO 6.404, de 15 de deseD­
bro de 1976, • no. re.pectivo ••• tatuto •• ociai •• 

. S 10 - A Procuradoria-Geral da Fasenda Nacional con-
vocará, no praso de oito dia. apó. o decreto de di •• olução da .ocie­
dade, a •• embléia geral de acioni.ta. para o. fins de: 

a) nomear o liquidante, cujà •• colha deverá recair em 
.ervidor efetivo da Administração Pública Federal direta, autárquica 
ou fundacional, indicado pela Secretaria de Administração Federal, o ' 
qual terá remuneração equivalente i do cargo de presidente da compa­
nhia e poderá manter vigentes os contratos de trabalho dos servido­
res da sociedade liquidanda, que forem estritamente necessÁrios .i 
liquidação, devendo, quanto aos demais, rescindir os contratos dc 
trabalho, com a imediata quitação dos correspondentes direitos; 

b) declarar extintos o~ mandatos e cessada a investi­
dura do presidente, dos diretores e dos membros dos Conselhos de Ad­
ministração e Fiscal da sociedade, sem prejuízo da rer:ponsabilidade 
pelos respectivos atos de gestão e de fiscalização; 

c) nomear os membros do Conselho Fiscal que deverÁ 
funcionar durante a liquidação, dele fazendo parte representante do 
Tesouro Nacional; e 

d) fixar o prazo no qual se c!etivari a liquidação. 
5 20 - O liquidante, além de suas obrigações, incum­

bir-se-á das providências relativas i fiscalização orçalnentária e 
financei~a da entidadc 'em liquidação, nos termos da L~i no 6.223, de 
14 de julho de 1975, alterada pela Lei nO 6.252, de 11 de ab~il de 
1978. . ' 

S 3Q - Paru os efeitos do disposto no pará;rafc Ent~­
rior, o liquidante será assistido pela Secret~ria de Control~ lnt~.~ 
no do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento. 

S 40 - Aplicam-se as normas deste artigo, no que cou­
ber, ã liquiélaçiio de empresas públicas que sc revistru,\ outras :: Ci!:r.1aC 

a~itid~ô pe lo direito. 
S 50 - (VETADO). 

Art. 19 - As entidades a que se refere o art. 2Q ~~s­
ta Lei sucederão as fundações nele referidas, nos seus direi~os e 
obrigações decorrentes de"norma legal, ato administr~tjvo ou co~trt!­
to, bem assim nas demais obrigaçÕES pecuniárias. 

Art. 20 - A União suc-ederá a sociedade que 
ser extinta ou . dissolvida, nos seus direitos e obrigações 

vent:;, Ã 
decorrcn-

te!: de norma legal, ato administrativo ou contrato, bem assim nas 
cemais ohrigações pecuniárias. . 

S lQ - O Poder Executivo disporá, em decreto, a res­
peito d/\ execuçiio dos contratos em vigor, celebrados pelas ent.idadl::; 
a qur. se refere este artiqo, podendo, inclusive,por motivo de inl:e­
res~~ público, declarar a Rua suspensão ou rescisão. 

S 20 - (VETADO). 

Art. 21 - A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
adotará as providências necessárias ~ celebração de aditivos visando 
à adaptação dos instrumentos contratuais por ela firma~os aos pre­
ceitos legais que regem os contratos em .que seja parte a União. 

Parigrafo único. Nos aditivos a contratos de cr~eitos 
e xterno constnrÃ, obrigatoriamente, cláusula excluindo a juri5di~ão' 
de tribunalS estrangeiros, Idmitida, tão-.omente, a .ubmissão de 
e ventuais ~úvidas e controvérsias dele decorrentes, à justiça br~si­
l eira ou à arbjtragem, nos termos do art. 11 do Decreto-lei nO 
1. 312, dp 15 de fevereiro de 1974. 

transh,rê!ncia 
Aleool - IM, 

Art. 22 - O Presidente da República disporá sobre a 
das atribuições do extinto Instituto do Açúcar ~ ,"j 

aos órgÃos e entidades dn AdministTa~~o Pública F~de-
ralo . 

F 

reza para 
'l"e "ierem 
t.a Lei . 

Art. 23 - 650 eancp.lodos os débitos de quulquer natu­
com Il Fazenda Nacionaj, de xe.pon=abilida~e dlls .ntic.'!:.d",~ 

Il I:er extinta. ou dif;J.;olvidal: .m virtude do dl!lpo~to nu.-

Art .• 24 - O. servidores em exercieio nt.l>i I:lltl'.I':}U; I," e 
fundoc;õr 'l; extirot.ac nos tp.rn:os destn Lei, que não sejam ··.)rovei ti ":O!' 

nnr. entid"pdeK t:1~le lncOrpor3r1.m as aual: atribu!çõclõ, se:.-i . . 1' coloc; .~ : 'f: 
em dicj>ohl.bi) idlu'.c, ob"crvado o disl'oHto r,f, Lei que rca;ul t.ou da ",'n­
vers~~ õa ~edl~~ Provi"ório nO ISO, de 1990. 

7 
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IIrt. 7.5 - (\'F.1'i.D01, 

Art. 26 - (VETADO). 

Àrt. 27 - I o 'oder Execativo autoriaado a adaptar 08 
eetatutos do Instituto de 'lanej ... nto Bcoriõ.ico e Social - IPRA e 
da Fundação •• CiODAl do "'-Bstar do Menor - PURABEM, ãs a lteraçõe • 
decorrentes do disposto, re.p.ctiv_nte, no. art.. 12 • 13, a. 
quais aerio averbada. no Regietro Civil da. 'e •• oa. jurldica •• 

Art. 28 - O Adicional de ''tarifa 'ortulria - 'ATP, a 
que .e refere a Lei nO 7.700, da 21 de de • .abro de 1988, pa •• a a .er 
recolhido como receita vinca,lada da União, de acordo COla o ,di.po.to 
DO art. 10 do Decreto-lei nO 1.7~5, de 7 de dezembro da 1979, • 
aplicado. o produto de aua arréca4aC,o .. p~r .... aprovado. no or­
o_nto anual para o Miniatério da Infra-Z.trutura . 

, Art. 29 - O Con.elho de Governo proporá o Proqrema 
"cional de Apoio i Pequena e Médi a Empre.a e o Pr09rama .acional de 
Alfabeti.acão, a aeram .ubmetido. ao COn9re •• o Naci onal. 

bUcação. 
Art. 30 - B.ta Lei entra .. vi90r na data de aua pu-

Art. 31 - aeV09~.e o Decreto-1e1 n9 2.421, de 2' da 
.arco de 1911, o 'art. 50 da Lei nO 4.513, de 10 de de.embro da 1"4, 
• a. ~1. d1apo.ic&'. .. contrário. 

BraatUa, .. 12 de 
1&'0 da Independincia e 1020 da aepÚblica. 

abril 

FERNANDO COLLOR 
BerD.rdo Cabral 

de 1"0, 

M t N S A G-E""l IJ ~ A '1 j) e o i.( • D f J fi N E I (<-o .D e I ~ Cf '1 
~D o P 'I) j) 8 fZ. E xr: c L/ T ( Ij") 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 64, § 10 da Constituição Federal, submeto à elevada 

deliberação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores 

Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Fazenda, o texto do projeto de lei que "Dispõe 

sobre renegociação de dívidas remanescentes das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 
12 abril de 1990, e dá outras providências". 

Brasília, 4 de j aneiro de 1994. 

• 

• 
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!BILD 1> g ,/ Cj ~ ·3 O'DS "5 e N l-forzES M IN /5 TR-05 .PG-

G5TA..DO DAS R-Ei-A~'oeS f,XTER./OP-CS F DA 

F(ltZf-NftA 

Excelentissimo Senhor Presidente da República 

Temos a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa 
Excelência, :>rojeto de " lei . , ' em anexo, que disciplina questões 
relativas a obrigações de entidades extintas, imputadas à União., 
seu reconhecimento e pagamento, bem assim a representação no 
exterior para discussão e defesa, judicial ou extrajudicial, 
relativamente a essas obrigações. 

2. O Governo Federal vem se defrontando com inúmeras questões 
relacionadas a obrigações, cujo cumprimento lhe está sendo instado, 
questões essas que poderiam ser resumidas no seguinte: 

a - o que fazer em relação às obrigações remanescentes de 
liquidações já encerradas, sobre as quais não tenha havido exame ou 
decisão final do liquidante; 

b 
peritos, 
exterior, 
submetida 

como contratar advogados e especialistas, inclusive 
para atuarem na defesa de interesses da República no 

em processo judicial ou administrativo, em questão 
à arbitragem e na parte extrajudicial; 

c -' a assunção de responsabilidade, pela União, do 
pagamento de perdas e danos pelo descumprimento de contratos de 
exportação para entrega futura parcelada de açucar, celebrados pelo 
extinto Insti tuto do Açucar e do Álcool com importadores 
estrangeiros; 

d a autorização para renegociação desses débitos da 
União, com pagamento em "moeda de privatização". 

3. Com relação às obrigações de entidades federais extintas, 
cujo liquidante não tenha decidido a pretensão do eventual credor, 
a matéria foi levada ao conhecimento de Vossa Excelência, mediante 
projeto de Decreto, que atribuía aos órgãos do Poder Executivo 
Federal competência para esse efeito, o qual, porém, retornou em 
diligência. 
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4. Essas liquidações, por determinação do governo anterior, 
foram encerradas de modo abrupto, sem a prév ia e necessária 
realização do ativo e pagamento do passivo reconhecido. 

5. Daí surg1ram inúmeras reclamações de supostos credores, 
muitos dos quais não tiveram sua pretensão sequer analisada, e 
outros não a viram decidida. E essas pretensões, que tenham sido 
opostas à União, precisam ser decididas. 

6. À falta, todavia, de 
competência para esse efeito, 
fato, uma forma como que de 
necessidade de expressamente 
casos. 

c l ara disposição legal atribuindo 
e uma vez que es a decisão é, de 

"reabrir" a liquid ção, impõe-se a 
autorizar o exame e decisão desses 

7. À autorização ora proposta, por outro I do, não implica 
alargamento da responsabilidade da União, já determinada na 
referida Lei n Q 8029, de 1990. 

8. Essa autorização não abrange os casos já decididos pelo 
liquidante, parecendo melhor que esses casos sejam submetidos pelo 
interessado diretamente ao Poder Judiciário. 

9. De outra parte, a União, como sucessora dessas entidades, 
tem sido demandada no exterior tanto em processos judiciais, como 
em juízos arbitrais, bem assim extrajudicialmente. 

10. É imprescindível assegurar a possibilidade 
de profissionais especializados nas matérias 
legislação estrangeira, e legalmente habilitados 
nesses países, os intere~ses da República. 

de contratação 
que envolvem 

para defender, 

11. Sobreleva notar, 
brasileiro em matéria de 
República, no exterior. 

neste passo, lacuna no direi to posi ti vo 
representação judicial e extrajudicial da 

12. Nesse sentido, inclusive, é a manifestação a Procuradoria­
Geral da República, nos processos administrativos que lhe foram 
encaminhados, objetivando a defesa da União, nesses casos, em época 
anterior à da criação da Advocacia-Geral da União. 

13. O projeto propõe, de outra parte, seja assumido, como 
responsabilidade da Un~ão, o pagamento, a titulo de perdas e danos, 
às empresas SUCDEN , KERRY S/A, E.D. & F. MAN (SUGAR) Ltd., 
CZARNIKOW-RIONDA (FAR EAST) Ltd. e TATE & LYLE INTERNATIONAL por 

• 
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descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Álcool - - I AA, 
de contratos de exportação de açúcar. 

14. Em face do descumprimento dos contratos em 1989, os 
compradores propuseram ao IAA um acordo. 

15. A liquidante do IAA submeteu a questão à antiga Secretaria 
do Desenvolvimento Regional, que, ao final, propôs à Presidência da 
República a celebração do acordo, o que foi aceito, tendo sido o 
processo encaminhado ao então Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento com determinação nesse sentido. Foi, então, 
constituído Grupo de Trabalho que acolheu a proposta de acordo. 

16. Aprovado o relatório 
Desenvolvimento Regional, foi 
Interno - CISET da Presidência 
de acordo nos termos e valores 

pelos Ministros da Economia e do 
o processo à Secretaria de Controle 
da República, que acatou a proposta 
sugeridos. 

17. Retornado o processo ao Ministério da Fazenda, sucessivas 
dúvidas foram suscitadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, à 
qual cabe a renegociação de débitos de entidades extintas por força 
da Lei n Q 8.029/90. 

18. Ocorre que, nesse ínterim, os compradores requereram no 
exterior a abertura de processos de arbitragem dos conflitos, o que 
foi concedido, já tendo os árbitros proferido os laudos, com os 
valores de indenização que fixaram, e que vieram a ser homol ogados 
pelos juízes respectivos. 

19. Todavia, tais processos são nulos, à falta de citação 
regular segundo a lei brasileira. De outra parte, as sentenças 
judiciais não foram homologadas pelo E. Supremo Tribunal Federal. 
Assim, não é possível o seu cumprimento no País. 

20. Mas, poderia ser executada nesses países, com arresto de 
bens comerciais relativos a açúcar. 

21. A par disso, impõe-se, todavia, o reconhecimento dos 
direitos dos compradores a perdas e danos, compondo o conflito. 

22. Relevante também consignar que a composição dos interesses 
em conflito restabelece a confiança no País como parceiro comercial 
e afasta embaraços na renegociação da dívida externa brasileira ~ 
que a decretação do arresto poderia ensejar. 
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23 . Nada obstante reconhecido como necess ário e conveniente o 
acordo, nãb tem o Ministério da Fazenda compet ência para tanto. 

24. Trata-se, no caso, de transação a ser celebrada nos termos 
da Lei n g 8.197, de 27 de junho de 1991 . Ocorre que existem 
denúncias de irregularidades, inclusive no ãmbito do E. Tribunal de 
Contas da União, que nulificariam muitos dos contratos, ou, no 
míni mo, os tornariam anuláveis. Pode a Administração transacionar 
a ponto de sanar nulidades e atribuir efei t os jurídicos a esses 
contratos? 

25 . É ao menos discutível, inclusive em f ace d o princípio da 
indisponibilidade do interesse público. 

26. São hipóteses e s ituações que não s e amo ldam 
normal da competência dos órgãos do Poder Executivo, 
dúvidas razoáveis sobre a possibi lidá de juríd ica e se 

ao ãmbito 
ensejando 
fazer o 

~ acor do. 
;,; 
" ~ ~ 
~ 27. Em razão disso, entendeu-se que só med iante lei ou decisão 
~ judi cial é que se poderia reconhec~~ a responsabil i dade da União, 
~~ no c aso, e efetuar o pagamento das perdas e danos. Daí, as normas 
~ espe cíficas que se propõem no art. 2 ° e seus pa rágrafos do presente 
o 

~ z pro j eto. 
!! ...J 
.3 D.. 

28. Informa a Secretaria do Tesouro Nac i onal que as 
inde nizações, conforme fixadas pelos laudos arb itrais montam a: 

E.D. & F. MAN - US$ 60,757,682.26, em data de 19.08.93, com 
juros de 9% a.a. a parti r da ordem e até o encerramento 
do caso. 

SUCDEN KERRY S.A. 
com juros de 
encerramento do 

- US$ 39,030,532.85, 
9% a.a, a partir 
caso . 

em data de 30.06.93, 
da ordem e até o 

CZARNIKOW-RIONDA Restam US$ 4,616,885 .09 , em data de 
31.07.92, com intervalo de juros de 5 ,50 a 7,25% a.a., de 
acordo com cada parcela, a partir da data da ordem e até 
o encerramento do caso. 

TATE AND LYLE INTERNATIONAL - Retorna à União a diferença 
entre o valor retido com a concordâ ncia do IM de US$ 
10,091,116.67 em nov/89, mais juros de mora de 12% a.a., 
e o valor julgado pela arbitragem, de US$ 7,339,644.91, 
em data de 18.08.92, com juros de 7,64% a. a. a partir da 
data da ordem e até o encerramento do c aso, havendo, 
portanto, saldo em favor da União. 

• 

• 
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No caso da CZARNIKOW-RIONDA, foi pago pelo Instituto: do 
Açúcar e do Álcool o valor de US$ 1,412,874.26, por 
ter aquele Insti tuto reconhecido parte" dos 
questionamentos e do mérito argüido pela empresa , 
antes da decisão arbitral em 31. 05 . 91 , quantia já 
deduzida do valor da decisão arbitral. O montante 
total da arbitragem foi de US$ 6,029,759.35. Assim, o 
saldo a pagar, conforme já referido, é de US$ 
4,616,885.09. 

Finalmente, propõe-se que todas as obrigações dessa 
or~gem e natur~za possam ser renegociadas, mediante novação, e 
objeto de registro escrituraI do crédito para liquidação fu~ura 
ou utilização antecipada no Programa Nacional de Desestatização, 
para pagamento do preço de aquisição dos bens e direitos. 

Aviso n° 

/~ 
Respeitosamente 

/ \ 

( ! e 

Mi is de Estado 
das elações Exteriores 

21 - SUP ARfe. Civil. 

Senhor Primeiro Secretário. 

. -
. t 
, .----> 
! I 

Fernando Henrique Cardoso 
Ministro de Estado da Fazenda 

Brasília, 4 de j anei ro de 1994. 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 

------ - - - - -
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Exteriores e da Fazenda, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre renegociação de dívidas 

remanescentes das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 abril de 1990, e dá outras 

providências" . 

Atenciosamente, 

T ARCISIO CARLOS DE ALMEIDA CUNHA 
Ministro de Estado Chefe, Interino, da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 
Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

Centro Gráfico do S'enado Federal - BrMília - DF 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇAo FINAL 

PROJETO DE LEI N° 4 . 393-B , DE 1994 

Dispõe sobre a renegociação das dívi ­
das remanescentes das entidades 
extintas por força da Lei nO 8 . 029 , 
de 12 de abril de 1990 , e dá outras 
providências . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. l° - Fica autorizada a renegociação das dívidas 

remanescentes das entidades extintas por força da Lei nO 

8 . 029 , de 12 de abril de 1990 , que não tenham sido objeto de 

decisão final do respectivo liquidante ou inventariante , não 

prescritas. 

Parágrafo único O regulamento definirá a 

competência para proceder ao exame e decisão sobre a regulari­

dade e exatidão desses créditos , e os requisi tos necessários 

para os fins do disposto no caput deste artigo . 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado , median­

te transação, a assumir a responsabilidade pelo pagamento , em 

nome da União , das perdas e danos devidos em razão do descum­

primento , pelo extinto Instituto do Açúcar e do Álcool , de 

contratos de exportação de açúcar para entrega futura, cele­

brados com : 

I - SUCDEN KERRY S . A., de nOs 9M/86 , 6M/87 e 3M/88 ; 

11 E.D. & F.MAN (SUGAR) Ltd. , de nOs 7M/87 e 

4M/88; 

111 CZARNIKOW- RIONDA (FAR EAST) Ltd . , de nO 

3- REF/88 ; 

IV - TATE & LYLE INTERNATIONAL , de nO 01 - CEX - 84 . 

... 

GER 3.17.23.00402 • (MAlI93) 



CÃMARA DOS DEPUTADOS 

§ 1° - Os pagamentos a serem feitos , em cumprimento 

ao disposto no caput deste artigo, observarão os valores das 

condenações , em cada caso , fixados nas decisões arbi trais já 

homologadas pela justiça estrangeira . 

§ 2° - O pagamento a ser efetuado à empresa TATE & 

LYLE INTERNATIONAL , relativo ao contrato mencionado no caput 

deste artigo , será precedido da apuração dos créditos da 

União , relativamente à referida empresa , procedendo- se à 

compensação até o quanto se igualem; após o acerto de contas , 

será fixado o saldo remanescente , que será liquidado em favor 

do credor . 

Art . 3° - As dívidas da União, a que se refere esta 

lei, poderão ser renegociadas , mediante novação , pelo 

Ministério da Fazenda , para pagamento futuro , e ser preVlamen­

te utilizadas pelo credor no âmbito do Programa Nacional de 

Desestatização , instituído pela Lei n° 8 . 031 , de 12 de abril 

de 1990 , para liquidação do preço de aquisição dos bens e 

direitos alienados . 

§ 1° - A novação será objeto de instrumento contra­

tual em que a União estará representada pelo Procurador- Geral 

da Fazenda Nacional , que , para esse fim , poderá delegar 

competência a Procurador da Fazenda Nacional . 

§ 2° - Os créditos decorrentes de renegociação a que 

se refere o caput deste artigo constarão de sistema de regis­

tro e liquidação financeira administrado por entidade autori­

zada pelo Banco Central do Brasil . 

Art . 4° - A contratação de advogados e especialistas 

visando à defesa , judicial e extrajudicial , de interesse da 

União, no exterior , será realizada mediante prévia autorização 

do Presidente da República . 

§ 1 ° - A contratação a que se refere este artigo 

poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou 

científica do profissional , mediante análise do curriculum 

vitae. 

.. 

GER 3.1 7.23.004-2 ' (MAII93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2° - O contrato terá prazo de até quarenta e oito 

meses, prorrogáveis , desde que justificada a continuidade da 

prestação do serVlço , enquanto perdurar o processo ou a 

questão; a remuneração observará os valores de mercado , vlgen­

tes na praça da prestação dos serviços . 

As relações contratuais e previdenciárias 

concernentes à contratação de que trata este artigo serão 

regidas pela legislação vigente no país em que a representação 

judicial for exercida . 

§ 4° - O Ministério das Relações Exteriores manterá 

cadastro informativo , com o nome dos advogados e especialis­

tas, suas áreas de conhecimento e sua habilitação legal no 

exterior , o qual será obrigatoriamente consultado para a 

contratação desses profissionais pela União , pelas entidades 

federais e pelas respectivas controladas , direta ou 

indiretamente. 

Art . O Poder Executivo deverá constituir , 

através da Advocacia-Geral da União , representação junto ao 

Ministério Público , com o escopo de apurar responsabilidades 

decorrentes da inadimplência e irregularidades dos contratos a 

que se refere o caput do art. 1° desta lei. 

Art . 6° 

publicação . 

Sala das 

GEA 3.17.23.00<4-2 • (MAII93) 

- Esta 

/? 
SesS'Õ~s , 

, I 

/ 
I ! 

..., 
/ 

lei entra em vigor 

/ em 9/ de 

/ 

/ 

, , 

na data de sua 
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PS-GSE/ 48 /94 Brasília,16 de março de 1.994. 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei n° 4.393-B, 

de 1994, que "dispõe sobre a renegociação das dívidas 

remanescentes das entidades extlntas por força da Lei n O 8.029, 

de 12 de abri 1. dA 19~0, e dá ou L .L-aS O~ .... • ; -1e~ n""'; ... s " o"' '' V .\.'\ \ , .-<A , 

pela Câmara dos Deputados, de acordo com o § 1 ° do art. 61 da 

Constituição Federal. 

Atenclosamen 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Pri;:nei 

DD. Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Designação do Dep. Jackson Pereira para proferir parecer em substituição à CFT, que conclui pela adequação finan­

ceira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação do projeto e da emenda da CRE. 

Sobre a Mesa parecer do relator, da CCJR, Dep. ~aurici ~aDiano, 'pela constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa (parecer lido pelo Presidente da Mesa, Deo. Inocêncio Oliveira). 

Encerrada a disucssão. 
Em votação a emenda da CRE: APROVADA. 

Em votação o projeto: APROVADO. 

Verificação de votação solicitada pelo Dep. 

Em votação o proj~to: APROVADO. SIM: 233; NAo 42; ABST: 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, Dep. 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4.393-,~Al94) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. PS-GSEÁ 

,Hder do PT. 

05; TOTAL: 28'. 

:APROVADA. 

CDI3,21.01.041 -8 (MAI/93) 



.. 

• 

ANDAMENTO 

26.01.94 

26.01.94 

01.02.94 

J 

a~. 02 .• 94 

0~.03.94 

03.03.94 

,---_ .... '. 
PL NO? Q.393/9~ 

COMISsAo DE TRABALHO )' DE ADM I N IST'l}'~'Ç'~Ó' 'E' 'S'ER'V IÇO 

Dlstrlbuldo ao relatoer Dep. NELS'ON l1ARIlUEZELL I. 

COMISsAo DE FINAN~AS E TRIBUTA~êO 

Dlstrlbuldo ao relator, Oep. JACKSON PEREIRA. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E Jl1St'l'Ç"A' 'E' 'DE 'REDAÇAO 
r 

Dlstrlbuldo ao relator, Dep. HAU~,ÇI MARIANO. 

COMlssAo DE RELAÇOES EXTERIORES 

--' • 
Dl$.trlbuldo ao rehtor" Dep. AIHI,I~ DA TAvOLA. , 

, 1 
PLENÂRIO 

, 

POBL I CO 

- ---

Discussão em Turno Onico, ft08 

Aprovado reqqerimento do Dep. 

(" 
te~ps do art. 64 da Constituição Federal. (~razo vencido na CD em 26.02.94) , 
Jose Fortunatti, lIder do PT, solicitando a retirada de pauta deste projet . 

Constará da pauta da prôxima sessão. 
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Em O~ de junho de 1994 

Senhor Primeiro-Secretário 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem 

alterações pelo Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, para os fins 

constantes do art. 66 da Constituição Federal, o proj eto de 

Lei da Câmara nº 17, de 1994 Ó PL - nº 4. 393-A, de 1994,) na 

origem), que "dispõe sobre a renegociação das dividas 

remanescentes das entidades extintas por força da Lei nº 

8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

PRIMEIRA SECRETARI 

Deputado 
P .. i 

A Sua Excel~ncia o Senhor 

Deputado WI SON CAMPOS 

p~·o. ,L{aAA'<.(. 
SENADORA JÚNIA MARISE 

Primeiro-Secretário, em exercício 

~---------- ... . - -.--
AnQ ~ IV E-

Ern '3 
da Mesa , . 

Secre no- , . 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos De 

dbb/ . 
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CN/Nº !) 0"5 Em 3 O de junho de 1994 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou 
Senado a Me nsagem nº 476, de 1994, na qual comunica haver 
ar . a mente o Projeto de Lei da Câmara nº 17, de 1994 

4.393-A de 1994, nessa Casa), que "dispõe sobre a renegociação 
das dividas remanescentes das entidades estintas por força da Lei 
nº 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjunta 
para leitura da Mensagem e demais formalidades previstas no art . 
104 do Regimento Comum, solicita a Vossa Excelência a indicação 
dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que integrarão a 
Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para 
tanto, em anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo 
e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência protestos de est i ma e consideração . 

SEN 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

r" -, • 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
dbb/. 

ARQUIvr;;. 

Em ) O 
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Dispõe sobre a renegociação das dívidas 
remanescentes das entidades extintas por 
força da Lei n° 8.029, de 12 de abril 
de 1990. e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica autorizada a renegociação das dívidas remanescentes 
das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, que não 
tenham sido objeto de decisão final do respectivo liquidante ou inventariante, não 
prescritas. 

Parágrafo lÍnico. O regulamento defmirá a competência para 
proceder ao exame e decisão sobre a regularidade e exatidão desses créditos, e os 
requisitos necessátios para os fins do disposto no caput deste artigo. 

Art. 20 Fica o Poder Executivo autorizado, mediante transação, a 
assumir a responsabilidade pelo pagamento, em nome da União, das perdas e danos , 
devidos em razão do descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Alcool, de 
contratos de exportação de açúcar para entrega futura, celebrados com: 

1- SUCDEN KERRY S.A., de nOs 9M/86, 6M/87 e 3M/88; 
II - E.D. & F.MAN (SUGAR) Ltd. , de nOs 7M/87 e 4M/88; 
IH - CZARNIKOW-RIONDA (F AR EAST) Ltd. , de n° 3-REF/88: 
IV - TATE & L YLE INTERNATIONAL, de nO 01-CEX-84. 
§ 1 ° Os pagamentos a serem feitos, em cumprimento ao disposto 

no caput deste artigo, observarão os valores das condenações, em cada caso, fixados 
nas decisões arbitrais já homologadas pela justiça estrangeira. 

§ 2° O pagamento a ser efetuado à empresa TA TE & L YLE 
INTERNA TIONAL, relativo ao contrato mencionado no caput deste artigo, será 
precedido da apuração dos créditos da União, relativamente à referida empresa, 
procedendo-se à compensação até o quanto se igualem; após o acerto de contas, será 
fixado o saldo remanescente, que será liquidado em favor do credor. 

Art. 30 As dívidas da União, a que se refere esta Lei, poderão ser 
renegociadas, mediante novação, pelo Ministério da Fazenda, para pagamento futuro, e 
ser previamente utilizadas pelo credor no âmbito do Programa Nacional de 
Desestatização, instituído pela Lei n° 8.03 I , de 12 de bril de 1990, para liquidação do 
preço de aquisição dos bens e direitos alienados. 
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§ 1° A novação será objeto de instrumento contratual em que a 
União estará representada pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que, para esse 
fim, poderá delegar competência a Procurador da Fazenda Nacional. 

§ 2° Os créditos decorrentes de renegociação a que se refere o 
caput deste artigo constarão de sistema de registro e liquidação financeira 
administrado por entidade autorizada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 40 A contratação de advogados e especialistas visando à 
defesa, judicial e extrajudicial, de interesse da União, no exterior, será realizada 
mediante prévia autorização do Presidente da República . 

§ 1 ° A contratação a que se refere este artigo poderá ser efetivada 
à vista de notót;a capacidade técnica ou científica do profissional, mediante análise do 
curriculum vitae. 

§ 2° O contrato terá prazo de até quarenta e oito meses, 
prorrogáveis, desde que justificada a continuidade da prestação do serviço, enquanto 
perdurar o processo ou a questão; a remuneração observará os valores de mercado, 
vigentes na praça da prestação dos serviços. 

§ 3° As relações contratuais e previdenciárias concernentes à 
contratação de que trata este artigo serão regidas pela legislação vigente no país em 
que a representação judicial for exercida. 

§ 4° O Ministério das Relações Exteriores manterá cadastro 
infonnativo, com o nome dos advogados e especialistas, suas áreas de conhecimento e 
sua habilitação legal no exterior, o qual será obrigatoriamente consultado para a 
contratação desses profissionais pela União, pelas entidades federais e pelas 
respectivas controladas, direta ou indiretamente. 

Art. 50 O Poder Executivo deverá constituir, através da 
Advocacia-Geral da União, representação junto ao Ministério Público, com o escopo 
de apurar responsabilidades decorrentes da inadimplência e irregularidades dos 
contratos a que se refere o caput do art. 1° desta Lei. 

JV/. 

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

SENADO FEDERAL, EM ()+ DE JUNHO DE 1994 

SENADOR 
P 
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Aviso n° 1. 2 87- SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 27 de junho de 1994 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n° 17, de 1994 

(n° 4.393/94 na Câmara dos Deputados), que, com veto parcial, se converteu na Lei n° 8. 89 7, de 

27 de junho de 19 94 . 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUARD 
Ministro de Esta 

da Presidên 

A Sua Excelência o Senhor , 
Senador JULIO CAMPOS 
Primeiro Secretário do Senado Federal , 
BRASILIA-DF. 

RREIRA HARGREAVES 
Chefe da Casa Civil 
a da República 
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41 - SUP ARfe. Civil. 

Brasília, 4 de janeiro de 1994 . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Excelentfssimo Senhor Presidente da 

República, acompanhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações 

Exteriores e da Fazenda, relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre renegociação de dívidas 

remanescentes das entidades extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 abril de 1990, e dá outras 

providências" . 

Atenciosamente, 

-~jf~ 
5----~~~--~----~-----

T ARCISIO CARLOS DE AL~ÍDA CUNHA 
Ministro de Estado Chefe; Interino, da Casa Civil da 

Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

PRIMEIRA S 

Em j éJ.-1 ol I 
Secretário-Gera 

Deputado 
Prl 

RIA 

Senhor 

POS 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 

SENADO f EDERAL 
Pro tocolo LeglolaUvl 

P.L.C. N.-. I r JU 
FI.'

7 
q __ .. 0 
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Mensagem n° 476 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos tennos do parágrafo IOdo artigo 66 da 
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n° 17, de 1994 (n° 4.393/94 na 
Câmara dos Deputados), que "Dispõe sobre a renegociação das dívidas remanescentes das entidades 
extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências". 

Seguem as razões do dispositivo ora vetado: 

Art. SO 

"O Poder Executivo deverá constituir, através da Advocacia-Geral da União, 
representação junto ao Ministério Público, com o escopo de apurar responsabilidades 
decorrentes da inadimplência e irregularidades dos contratos a que se refere o caput do art. 
1 ° desta Lei. " 

Razões do Veto 

Sem olvidar a preocupação moralizadora do Congresso Nacional, elogiável sob 
todos os aspectos, entendo que a f6nnula encontrada para apuração das responsabilidades 
decorrentes da inadimplência e irregularidades dos contratos não é a que melhor atende aos 
interesses públicos. 

De acordo com a Constituição, são funções institucionais do Ministério Público (art. 
129), dentre outras: a) promover, privativamente, a ação penal pública; e, b) promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de 
outros interesses difusos e coletivos. 

Já a Advocacia-Geral da União é a instituição que representa, judicial e 
extrajudicialmente, a União, cabendo-lhe, ainda, as atividades de consultoria e assessoramento 
jurídico do Poder Executivo. 

Como se vê, a apuração de responsabilidades pretendida foge, muito, às atribuições 
constitucionais daquelas duas Instituições. O envolvimento, tanto de uma, como de outra, em tais 
atividades, mesmo que admitida a possibilidade jurídica, revela-se inconveniente. Primeiro, porque 
o Ministério Público, como se sabe, não faz parte do Poder Executivo, não sendo, pois, correto 
envolvê-lo ainda na parte administrativa de apuração de responsabilidades, que é poder-dever do 
Executivo. Segundo, porque a Advocacia-Geral, no exercício da atividade de consultoria jurídica 

1 
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do Poder Executivo, e principalmente o Advogado-Geral que tem como função, dentre outras, o 
assessoramento direto do Presidente da República, não devem ser envolvidos diretamente em 
atividades de apuração de responsabilidades, como se propõe, e sim resguardada como instância de 
recurso ou consulta para os encarregados da referida apuração. 

Previsto no parágrafo único do art. 1° regulamento que definirá "a competência para 
proceder ao exame e decisão sobre a regularidade e exatidão desses créditos", neste diploma legal 
poderá o Poder Executivo estabelecer regras que atendam os objetivos que constam do art. 5° do 
projeto de lei, que ora se veta, inclusive para o encaminhamento, ao Ministério Público, dos 
elementos necessários à instauração de inquérito civil, objetivando a propositura de ação civil 
pública, ou à instauração de inquérito comum, objetivando a propositura de ação penal pública, 
conforme o caso. 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar em parte o projeto em 
causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 27 de junho 
/l o 

L- - /1. 14 r· 
- ' 

de 1994. 

.1 

I 
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LEI N° 8. 89 7 ,DE 27 DE JUNHO DE 1994. 

Dispõe sobre a renegociação das dívidas 
remanescentes das entidades extintas por 
força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 1° Fica autorizada a renegociação das dívidas remanescentes das entidades 
extintas por força da Lei n° 8.029, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido objeto de decisão 
[mal do respectivo liquidante ou inventariante, não prescritas. 

Parágrafo único. O regulamento definirá a competência para proceder ao exame e 
decisão sobre a regularidade e exatidão desses créditos, e os requisitos necessários para os [loS do 
disposto no caput deste artigo. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, mediante transação, a assumir a 
responsabilidade pelo pagamento, em nome da União, d~ perdas e danos devidos em razão do 
descumprimento, pelo extinto Instituto do Açúcar e do Alcool, de contratos de exportação de e açúcar para entrega futura, celebrados com: 

I - SUCDEN KERRY S.A., de nOs 9M/86, 6M187 e 3M188; 
II - E.D. & F.MAN (SUGAR) Ltd., de nOs 7M187 e 4M188; 

m - CZARNIKOW-IUONDA (FAR EASn Ltd., de n° 3-REF/88; 
IV - TATE & LYLE INfERNATIONAL, de n° 01-CEX-84. 

§ 1° Os pagamentos a serem feitos, em cumprimento ao disposto no caput deste 
artigo, observarão os valores das condenações, em cada caso, fixados nas decisões arbitrais já 
homologadas pela justiça estrangeira. 

§ 2° O pagamento a ser efetuado à empresa TATE & L YLE INfERNATIONAL, 
relativo ao contrato mencionado no caput deste artigo, será precedido da apuração dos créditos da 
União, relativamente à referida empresa, procedendo-se à compensação até o quanto se igualem; 
após o acerto de contas, será Exado o saldo remanescente, que será liquidado em favor do credor. 

Art. 3° As dívidas da União, a que ser refere esta Lei, poderão ser renegociadas, 
mediante novação, pelo Ministério da Fazenda, para pagamento futuro, e ser previamente 
utilizadas pelo credor no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, instituído pela Lei n° 
8.031, de 12 de abril de 1990, para liquidação do preço de aquisição dos bens e direitos alienados. 
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§ 1° A novação será objeto de instrumento contratual em que a União estará 
representada pelo Procurador-Geral da Fazenda Nacional, que, para esse ftm, poderá delegar 
competência a Procurador da Fazenda Nacional. 

§ 2° Os créditos decorrentes de renegociação a que se refere o caput deste artigo 
constarão de sistema de registro e liquidação ftnanceira administrado por entidade autorizada pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 4° A contratação de advogados e especialistas visando à defesa, judicial e 
extrajudicial, de interesse da União, no exterior, será realizada mediante prévia autorização do 
Presidente da República. 

§ 1° A contratação a que se refere este artigo poderá ser efetivada à vista de notória 
capacidade técnica ou cienúftca do profissional, mediante análise do curricuJum vitae. 

§ 2° O contrato terá prazo de até quarenta e oito meses, prorrogáveis, desde que 
justificada a continuidade da prestação do serviço, enquanto perdurar o processo e a questão; a 
remuneração observará os valores de mercado, vigentes na praça da prestação dos serviços . 

§ 3° As relações contratuais e previdenciárias concernentes à contratação de que 
trata este artigo serão regidas pela legislação vigente no país em que a representação judicial for 
exercida. 

§ 4° O Ministério das Relações Exteriores manterá cadastro infonnativo, com o 
nome dos advogados e especialistas, suas áreas de conhecimento e sua habilitação legal no 
exterior, o qual será obrigatoriamente consultado para a contratação desses profissionais pela 
União, pelas entidades federais e pelas respectivas controladas, direta ou indiretamente. 

Art. 5° (VETADO) 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 2 7 de j u nh o de 1994; 173° da Independência e 106° da 
República. 

c::-~ (L(' r-

'---~~~~~~~~~_.~--- -- -
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SENA DO FE DERAL 

PROTOCOLO L EGISLAT IVO 

p. L. • C . N, o . . / ?- J 19 

Dispõe sobre a renegociação das dívi­
das remanescentes das entidades 
extintas por força da Lei nO 8.029, 
de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° - Fica autorizada a renegociação das dívidas 

remanescentes das entidades extintas por força da Lei nO 

8.029, de 12 de abril de 1990, que não tenham sido objeto de 

decisão final do respectivo liquidante ou inventariante, não 

prescritas. 

Parágrafo único O regulamento definirá a 

competência para proceder ao exame e declsão sobre a regulari­

dade e exatidão desses crédi tos, e os requisi tos necessários 

para os fins do disposto no caput deste artigo. 

Art. 2° - Fica o Poder Executivo autorizado, median­

te transação, a assumlr a responsabllidade pelo pagamento, em 

nome da União, das perdas e danos devidos em razão do descum­

primento, pelo extinto Insti tuto do Açúcar e do Álcool, de 

con tra tos de exportação de açúcar para en trega fu tura , cele­

brados com: 

I - SUCDEN KERRY S.A., de n Os 9M/86, 6M/87 e 3M/88; 

I I E . D. & F. MAN (SUGAR) Ltd., de nOs 7M/87 e 

4M/88; 

111 CZARNIKOW-RIONDA (FAR EAST) Ltd. , de nO 

3-REF/88 ; 

IV - TATE & LYLE INTERNATIONAL, de nO 01-CEX-84. 

§ 1° - Os pagamentos a serem feltos, em cumprimento 

ao disposto no caput deste artigo, observarão os valores das 
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condenações, em cada caso, fixados nas decisões arbi trais já 

homologadas pela justiça estrangeira. 

§ 2° - O pagamento a ser efetuado à empresa TATE & 

LYLE INTERNATIONAL, relativo ao contrato mencionado no caput 

deste artigo, será precedido da apuração dos créditos da 

União, relativamente à referida empresa, procedendo-se à 

compensação até o quanto se igualem; após o acerto de contas, 

será fixado o saldo remanescente, que será liquidado em favor 

do credor. 

Art. 3° - As dívidas da União, a que se refere esta 

lei, poderão ser renegociadas, mediante novação, pelo 

Ministério da Fazenda, para pagamento futuro, e ser prevlamen­

te utilizadas pelo credor no âmbi to do Programa Nacional de 

Desestatização, instituído pela Lei n ° 8.031, de 12 de abril 

de 1990, para liquidação do preço de aquisição dos bens e 

direitos alienados. 

§ 1° - A novação será objeto de instrumento contra­

tual em que a União estará representada pelo Procurador-Geral 

da Fazenda Nacional, que, para esse fim, poderá delegar 

competência a Procurador da Fazenda Nacional. 

§ 2° - Os créditos decorrentes de renegociação a que 

se refere o caput deste artigo constarão de sistema de regis­

tro e liquidação financeira adminlstrado por entidade autori­

zada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 4° - A contratação de advogados e especialistas 

visando à defesa, judicial e extrajudicial, de interesse da 

União, no exterior, será realizada mediante prévia autorização 

do Presidente da República. 
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§ 1 ° - A contratação a que se refere este artigo 

poderá ser efetivada à vista de notória capacidade técnica ou 

científica do profissional, mediante análise do curriculum 

vitae. 

§ 2° - O contrato terá prazo de até quarenta e oito 

meses, prorrogáveis, desde que justificada a continuidade da 

prestação do serV1ço, enquanto perdurar o processo ou a 

questão; a remuneração observará os valores de mercado, v1gen-

tes na praça da prestação dos serviço s. 

As relações contratuais e previdenciárias 

concernentes à contratação de que trata este artigo serão 

regidas pela legislação vigente no país em que a representação 

judicial for exercida . 

§ 4° - O Ministério das Relações Exteriores manterá 

cadastro informativo, com o nome dos advogados e especialis­

tas, suas áreas de conhecimento e sua habili tação legal no 

exterior, o qual será obrigatoriamente consultado para a 

contratação desses profissionais pela União, pelas entidades 

federais e pelas respectivas controladas, direta ou 

indiretamente. 

Art. O Poder Executi vo deverá constituir, 

através da Advocacia-Geral da União , representação junto ao 

Ministério Público, com o escopo de apurar responsabilidades 

decorrentes da inadimplência e irregularidades dos contratos a 

que se refere o caput do art. 1 ° desta lei. 

Art. 6 ° 

publicação. 

Esta lei entra em v1gor na data de sua 

DOS DEPUTADOS, de março de 1994. 
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Oficio nO 65b{CN) 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em 

sessão conjunta realizada no dia 26 de outubro do corrente ano, aprovou o veto parcial 

aposto pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República ao Projeto de Lei da Câmara 

n° 17, de 1994 (PL nO 4.393, de 1994, nessa Casa), que "dispõe sobre a renegociação das 

dívidas remanescentes das entidades extintas por força da Lei nO 8.029, de 12 de abril de 

1990, e dá outras providências". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís Eduardo 

Senado Federal, em ,) O de outubro de 1995 

UJt--~"'1~ 
Campos 

29 Vice-Presidente, no exercício 
da Presidência 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
I 

rfrl. secret6r·,~. _--t-- -
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